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classificado tera o direito de apresentar uma Ultima oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo maxim° de 5 (cinco) minutos. 

11.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no 
prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagao, 
para o exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

11.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 
no referido intervalo de 5% (cinco por cento), sera realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro podera apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo exito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumire a condigao de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitagao. Nao havendo exito, ou tendo lido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda nao existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecera a classificagao inicial. 

• 11.11. Somente apps o procedimento de desempate ficticio, quando houver, e a 
classificagao final dos licitantes, sera cabivel a negociagao de prego junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou 

entre lances e lances o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei 

n° 8.666/93, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e servigos; 

a. Produzidos no Pais; 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no Pais. 

11.13. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio. 

11.14. Durante a sessao publica e permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

urn concorrente corn intuito de empatar o certame, porem somente sera possivel o lance 

nestes termos caso urn lance menor seja considerado inexequivel. 

1111 
11.14.1. Nao serao permitidos lances identicos nos casos nao previstos no subitem 

anterior. 

 

11.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dara nos termos do 
item 11 deste edital. 

11.14.3. Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e nao enquadradas, o desempate sera por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera 
negociar corn o licitante para que seja obtido melhor prego, observado o criterio de 
julgamento, nao se admitindo negociar condigoes diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 

11.16. Ap6s a negociagao do prego, o Pregoeiro iniciara a face de aceitagao e 
julgamento da proposta. 

12. DA ACEITAcA0 E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. 	0 criterio de julgamento sera o de menor preco por item. 
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12.2. 	0 Pregoeiro examinara a proposta elassificada em primeiro lugar quanto a 
compatibilidade do prego em relagao ao valor estimado para a contratagao e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificagoes do objeto. 

	

12.3. 	0 Pregoeiro podera solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as caracteristicas do servigo ofertado, sob pena de nao aceitagao da 
proposta. 

	

12.4. 	Caso a compatibilidade com as especificagoes demandadas, sobretudo 
quanto a padroes de qualidade e desempenho, nao possa ser aferida pelos meios previstos 
no subitem anterior, o Pregoeiro exigira que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de nao aceitagao da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 2 (dois) dias irteis contados da solicitagao. 

	

12.5. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenders a sessao, informando a nova 
data e horario para a sua continuidade. 

	

12.6. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinara a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificagao, ate a apuragao de uma proposta que atenda ao Edital. 

	

12.7. 	Nessa situagao, o Pregoeiro podera negociar corn o licitante para que seja 
obtido prego melhor. 

12.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que 

nao alterem sua substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de classificagao. 

	

12.9. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera 

comprovar sua condigao de habilitagao, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITAcA0 

	

13.1. 	Como condigao previa ao exame da documentagao de habilitagao do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera verificar o 
eventual descumprimento das condigoes de participagao, especialmente quanto 
existencia de sangao que impega a participagao no certame ou a futura contratagao, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos.tce.pr. gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da Uniao (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de CondenagOes Civeis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiga 
(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

13.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e 

tambern de seu socio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que preve, 
dentre as sangoes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibigao de contratar corn o Poder Public°, inclusive por intermedio de 
pessoa juridica da qual seja sOcio majoritario. 
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13.3. 	Constatada a existencia de sangao, o Pregoeiro reputara o licitante 
inabilitado, por falta de condicao de participagao. 

	

13.4. 	Para a habilitacao, o licitante devera apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

13.4.1. RELATIVA A HAB I LITAcA0 JURiD I CA: 
a. 	 No caso de empresario individual: inscrigao no Registro Public° 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobaterio de seus administradores; 
b.l. 	Os documentos deverao estar acompanhados de todas as alteragOes 

ou da consolidagao respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que 

comprove a condicao de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. 	A ata de fundagao e o estatuto social em vigor, corn a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede; 

e.2. 0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. 0 regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, corn ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocagao das tres nitimas assembleias gerais 
extraordinarias; 

e.5. A ata da sessao em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitagao; 

f. 	 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais: decreto de autorizacao; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidao simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentagao dos envelopes, salvo o previsto na alinea 
"c" deste subitem; 

13.4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ, corn 
data de emissao nao superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Debitos Previdenciarios — (INSS — 
Instituto Nacional da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

(FGTS), demonstrando a situagao regular, expedido pela Caixa Econemica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidao Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da Uniao e Receita Federal); 
d.1) A aceitagao de Certidao Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da Uniao este condicionada a verificagao da correspondente 
autenticidade nos seguintes enderegos eletronicos; www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para corn a Receita Estadual, da unidade de federagao 
da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, (Certidao Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

• 13.4.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONOMICA FINANCEIRA: 
a) Certidao negativa de falencia ou recuperagao judicial, ou liquidagao judicial, 

ou de execugao patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na prOpria certidao, ou, 
na omissao desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 

apresentagao; 

13.4.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 	Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), de acordo corn a 

Lei 12.440/11(validade 180 dias contados da data "de sua emissao). 

13.4.5. RELATIVA A QUALIFICAcA0 TECNICA: 

a) Demonstragao, no momento do certame, de que a licitante dispoe de SISTEMA ON-
LINE DE Folha de pagamento, contendo os itens a baixo qualificados; 

al.) Possuir SITE que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 
acompanhar on-line os seguintes servigos; 

• Folha de pagamento e boleto bancario para pagamento; 
• Relaterios de estagio para impressao; 
• Sistema de calculo e informagoes sobre recesso remunerado; 
• Informagoes referentes aos estagiarios, tais como: documentos pendentes, aviso 

de vencimento de contrato, calculo de rescisao, entre outros; 
• Divisao, por Secretaria, dos estagiarios. 

b) Apresentagao de, no minimo, 01 (urn) atestado de capacidade tecnica, fornecido por 
pessoa juridica de direito public() ou privado, para as quais a proponente tenha prestado ou 
presta servigos identicos ao do objeto desta licitagao, comprovando a boa qualidade na execucao. 

c) Prova de Registro de funcionario, da proponente, no Conselho Regional de 
Administragao — CRA — do Estado sede da licitante. 

cl). 0 funcionario acima elencado devera pertencer ao quadro permanente do licitante, 
na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 
sOcio que comprove seu vinculo por intermedio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdencia Social; e o 
prestador de servigos corn contrato escrito firmado corn o licitante, ou com declaragao de 
compromisso de vinculagao futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
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a) Da Visita Tecnica 

dl). Devera ser realizada, pelas empresas interessadas em participar da presente 

licitagao, uma Visita Tecnica para conhecimento das condicoes em que se desenvolverao os 

trabalhos, visita esta, que dares subsidios ao levantamento quantitativo de servico e da mao-de-

obra necessarios a formalizacao da proposta e para perfeito conhecimento do objeto licitado, 

inclusive quanto as especificidades dos servicos a serem executados e do grau de dificuldade 

existente, alem das peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, nao cabendo a licitante, 

portanto, alegagao posterior de desconhecimento, sob qualquer hipertese. 

d2). A visita tecnica ocorrera apenas no dia 09/06/2017 as 14h0Omin., sendo que os 

representantes das proponentes deverao se dirigir no horario marcado a Prefeitura Municipal, 

Departamento de Recursos Humanos. 

d3). A contratante fornecera o Atestado de Visita, corn a devida identificacao e 

qualificacao do Responsavel da empresa, contendo o carimbo e assinatura do fiscal do contrato, 

o qual certificara que a licitante tomou conhecimento de todas as informagoes e das condicoes 

locais para cumprimento das obrigagoes objeto da licitacao, nos termos do inciso III, Art. 30 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

13.5. DOCUMENTAcAO COMPLEMENTAR (DECLARAcOES): 

a) Declaragao de Inexistencia de Fato Impeditivo de contratar corn a Administracao, 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaracao de que nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicao de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituicao Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade corn o 

Ministerio do Trabalho). 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITA00 (envelope n° 02) poderao ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cOpia desde que autenticada por 

carterio competente, ou copia simples que podera ser autenticada pelos membros da 

Comissao Permanente de Licitacao ou Funcionario do Setor de Licitacoes, no decorrer da 

sessao desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por 

meio de publicagao em Orgao da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

13.7. As certidoes de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverao ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Orgao 

expedidor, ou, na hipetese de ausencia de prazo estabelecido, deverao estar datadas dos 

ultimos 90 dias contados da data da abertura da sessao pUblica. 

13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverao apresentar toda a documentacao 

exigida para efeito de comprovagao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restricao, sob pena de desclassificagao (art. 43 da LC n° 123/06). 

13.9. As ME/EPP e seus equiparados deverao apresentar toda a documentagao 

exigida para efeito de comprovagao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restricao, sob pena de desclassificagao (ar4.,. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
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13.10. Havendo alguma restrigao na comprovagao da regularidade fiscal da 
ME/EPP, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por 
igual periodo, a criterio da Administragao, para a regularizagao da documentagao, 
pagamento ou parcelamento do debit°, e emissao de eventuais certidoes negativas ou 
positivas corn efeito de certidao negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.11. A declaragao do vencedor do certame acontecera no momento imediatamente 
posterior a fase de habilitagao, aguardando-se os prazos de regularizagao fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

13.12. A nao regularizagao da documentagao, no prazo previsto acima, implicara 
decadencia do direito a contratagao, sem prejuizo das sangaes previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado a Administragao convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitagao. 

13.13. 0 proponente que nao cumprir corn o disposto no item 15 e seus subitens 

sera desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no 

prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitagao do Pregoeiro. 

14.1.1. A proposta final devera ser redigida em lingua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

14.1.2. A proposta final devera conter a indicagao do banco, niimero da conta 
e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em 

consideragao no decorrer da execugao do contrato e aplicagao de eventual sangao 
Contratada, se for o caso. 

	

14.3. 	Todas as especificagOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizagao fiscal, 

caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante podera, ao final da 
sessao publica, de forma imediata e motivada, manifestar sua intengao de recorrer, quando 
the sera concedido o prazo de tres dias para apresentar as razoes do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razaes em 
igual prazo, que comegara a contar do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses. 

15.2. A falta de manifestagao imediata e motivada do licitante quanto a intengao 
de recorrer importara a decadencia desse direito. 

	

15.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando- 
os a autoridade competente quando mantiver sua decisao. 
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15.4. 	A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo Pregoeiro, ficara 
adstrita a verificagao da tempestividade e da existencia de motivagao da intencao de 
recorrer. 

	

15.5. 	0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importara invalidagao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

	

15.6. 	Nao serao conhecidos os recursos cujas razoes forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

16. DA ADJUDICAcAO E HOMOLOGACAO 

	

16.1. 	0 objeto da licitagao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apps 
a regular decisao dos recursos apresentados. 

	

16.2. 	ApOs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologara o procedimento licitatorio. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

	

17.1. 	A contratagao sera formalizada por meio de contrato. 

	

17.2. 	ApOs a homologagao da licitagao, a Adjudicataria tera o prazo de 5 (cinco) 
dias nteis, contados a partir da data de sua convocagao, para assinar o Contrato, sob pena 
de decair do direito a contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas neste Edital. 

	

17.3. 	0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual 
periodo, por solicitagao justificada da Adjudicataria e aceita pela Administragao. 

17.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissao da Nota de Empenho, a 
Contratante realizara consulta online ao SICAF, para identificar possivel proibicao de 
contratar com o Poder Public° e verificar a manutencao das condigoes de habilitagao, cujos 

resultados serao anexados aos autos do processo. 

	

17.5. 	Se a Adjudicataria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota 
de Empenho, nao comprovar que mantem as condigoes de habilitagao, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, podera 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificagao, para, al:6s 

feita a negociagao, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitagao, celebrar a contratagao, sem prejuizo das sangaes previstas neste Edital e das 
demais cominagOes legais. 

	

17.6. 	Durante a vigencia da contratagao, a fiscalizagao sera exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competira registrar em relatorio todas as 
ocorrencias e as deficiencias verificadas e dirimir as dnvidas que surgirem no curso da 
execucao contratual, de tudo dando ciencia a Administragao. 

18. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

	

18.1. 	0 contrato tera vigencia de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
assinatura deste. 

19. CONDIOES DE EXECUQA 0 DO OBJETO 
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19.1. A empresa vencedora do certame devera prestar o servigos 2 (dois)dias uteis apOs a 
solicitagao forma da Secretaria Municipal de Administragao. 

19.2. A empresa vencedora devera fazer o reembolso das despesas medicas decorrentes de 

acidentes pessoais ate 02 (dois) salarios minimos, desde que as mesmas sejam devidamente 

comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no maxim:), 30 (trinta) dias. 

19.3. Para cada estagiario contratado, a proponente vencedora devera fazer seguro de vida por 

invalidez e acidentes pessoais, corn indenizagdo. 

19.4. Os estagiarios terao direito de recesso remunerado (ferias). 

19.5. Cabers ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiario, ate 02 (dois) nteis 

a contar do depOsito ern conta efetuado pela Contratante. 

19.6. A bolsa auxilio devera ser gaga ao agente de integragao, através depOsito bancario, para 

posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiarios, por meio de depOsito bancario. 

19.7. A folha de pagamento dos estagiarios devera ser fornecida pelo Agente Integrador e 

disponibilizada via on-line. 

19.8. A licitante devera dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo os 

itens a baixo qualificados: 

a) Possuir SITE que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos acompanhar 

on-line Folha de pagamento e boleto bancario para pagamento; 

b) Relab:56os de estagio para impressao; 

c) Sistema de calculo e informagoes sobre recesso remunerado; 

d) Informagoes referentes aos estagiarios, tais como: documentos pendentes, aviso de 

vencimento de contrato, calculo de rescisao, entre outros; 

e) Divisao, por Secretaria, dos estagiarios. 

19.9. A CONTRATADA devera atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,  

comerciais e de responsabilidade civil; devera manter durante toda a execucao do contrato. em 

compatibilidade corn as obrigagoes por ela assumidas, todas as condigOes exigidas na 

11.788/2008.  

19.10. Os estagiarios sera° lotados nas Secretarias Municipais de Administragdo, Viagao, Obras 

e Servigos Urbanos; Educagao, Cultura e Esportes, Saude, Familia e Desenvolvimento Social, 

Industria, Comercio e Turismo, Agricultura e Meio Ambiente e Planejamento. 

20. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
20.3. A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1. Executar os servicos em perfeitas condicoes, na forma, no prazo e no local 
discriminado no ProjetoBasico; 

	

20.1.2. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do servico, de acordo 
corn os artigos 12, 13, 18 e 26, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

20.1.3. 	Este dever implica na obrigagao da CONTRATADA de, a criterio da 

Administragao, substituir os equipamentos que nao estejam atendendo as expectativas da 
municipalidade; 
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20.1.4. 	Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, 
inerentes ao objeto da presente licitagdo; 

20.1.5. 	Comunicar a Administragao, no prazo minimo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da prestagdo dos servigos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovagdo; 

20.1.6. 	Manter, durante toda a execugao do contrato, ern compatibilidade corn 
as obrigagoes assumidas, todas as condigoes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na 
licitagdo; 

20.1.7. 	Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigagoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que 
esta obrigada; 

20.1.8. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestagdo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugdo 
dos servigos; 

20.1.9. 	Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; devera manter durante toda a execugdo do contrato, 

em compatibilidade corn as obrigagoes por ela assumidas, todas as condigoes exigidas na 
Lei LicitatOria. 

20.1.10. 	A CONTRATADA e obrigada a substituir o profissional que nao esteja 
desempenhando a sua funcao de maneira eficiente, a pedido da Administragdo. 

20.1.11. 	A CONTRATADA devera fornecer todos os profissionais, diesel, 
veiculos, alem de realizar a manutengdo destes para a boa execugao do objeto, sendo 

obrigada a substitui-lo caso estejam em condigoes precarias que poem em risco a seguranga 

de todas as pessoas envolvidas corn a execugdo dos servigos; 

20.1.11.1. 	Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da 

CONTRATADA todos os onus corn transporte, locomogdo, alimentagdo, hospedagem, entre 
outros, de seus funcionarios e veiculos. 

21. DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 

21.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

21.1.2. 	Receber provisoriamente os servigos, disponibilizando local, data e 
horario; 

21.1.3. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos 

recebidos provisoriamente corn as especificagoes c Dnstantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitagdo e recebimento definitivos; 

21.1.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

21.1.5. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

24. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
24.1. A contratada a responsavel pelos danos causado a Administragdo ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do Contrato. 
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24.2. 0 recebimento provisorio ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do Contrato. 

25. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E/OU DEFINITIVO 

25.1. Mensalmente, cabera a CONTRATADA apresentar comunicagao escrita 
fiscalizagao da CONTRATANTE, a qual competira, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a 

verificagao dos servigos executados, para fins de recebimento. 

	

25.2. 	0 recebimento tambem ficara sujeito a apresentagao da nota fiscal 
correspondente e de relatorio, devidamente assinado Delos profissionais envolvidos,  
constando a quantidade de servicos realizados o local da prestagao dos servicos e servicos 
fornecidos Delo Municipio utilizados na prestagao dos servigos.  

25.3. Apes a inspegao no Municipio se os servigos estao sendo prestados 
adequadamente e a entrega do relaterio mencionado acima, no prazo de 10 dias, sera 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais pendencias verificadas, 
disponibilizando uma das vias Dara a empresa contratada. 

25.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou servicos empregados, cabendo a 
fiscalizagao nao atestar a prestagao de servicos ate que sejam sanadas todas as eventuais 
pendencias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

	

25.5. 	Na hipetese de a verificacao a que se refere o item 25.3 nao ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante nos 05 
(cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

25.6. 0 recebimento definitivo do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em 

qualquer epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por forga das disposigOes legais em vigor. 

25.7. A ausencia de confeccao do termo de recebimento proviserio ou definitivo 
nos termos deste edital ensejara a responsabilizagao administrativa dos agentes e  

servidores pUblicos que se omitirem.  

26. DO PAGAMENTO 

26.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR de forma parcelada 
e mensal, conforme execugao dos servicos, em que a respectiva liquidagao se dara somente 
apes o recebimento definitivo dos servicos, nos termos do item 25 deste edital. 

	

26.2. 	0 prazo para pagamento sera de ate 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos servicos prestados. 

26.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, devera ser imediatamente enviada por e-mail, 
nos 	enderegos 	eletronicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 
compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em maos dos Servidores designados para o 
pagamento, para fins de liquidagao de empenho. 

26.4. 0 pagamento sera efetuado por meio da Tesouraria do Municipio. 
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26.5. 	Alem dos procedimentos obrigaterios dispostos juntos ao Edital, as notas 
fiscais deverao obrigatoriamente ser emitidas em nome do Municipio de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Enderego: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. 
Municipio: Capanema — PR, CEP: 85760 000. 

26.6. A Contratada devera encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancaria e o nemero da Conta a ser 
depositado o pagamento. 

26.7. Nao sera aceita a emissao de boletus bancarios para efetuar o pagamento 
das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

26.8. A nota fiscal devera ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente 
com o numero de inscrigao no CNPJ apresentado nos documentos de habilitagao e das 
propostas de pregos, bem como da Nota de Empenho, nao se admitindo notas fiscais 
emitidas corn outros CNPJ's. 

26.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidoes e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasiao da habilitagao ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Municipio de Capanema. Os pagamentos somente serao efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situagao regular. 

26.10. Qualquer suspensao de pagamento devido a falta de regularidade do 
fornecedor nao gerara para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigagao 
de reajustamento ou atualizagao monetaria do valor devido. 

26.11. Na ocasiao do pagamento a Contratada devera apresentar na tesouraria da 
Contratante, alem dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidoes de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mes do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do obieto.  

26.12. Em caso de nao cumprimento pela CONTRATADA de disposigao contratual, 
os pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solugao, sem prejuizos de quaisquer 
outras disposigoes contratuais. 

26.13. E vedada expressamente a realizagao de cobranga de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobranga bancaria, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de titulo, sob pena de aplicagao das sangoes previstas no edital e indenizagao pelos 
danos decorrentes. 

26.14. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes a aquisigao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o 
pagamento ficard pendente ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

26.14.1. Nesta hipetese, o prazo para pagamento iniciar sea apes a regularizagao da 
situagao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

26.15. A Administragao somente efetuara o pagamento apes a ocorrencia das 
seguintes hipexteses, sendo facultada a adogao de apenas uma delas: 

26.15.1. Mediante a comprovagao da quitagao dos tributos referentes a aquisigao ou 
prestagao de servigo contratado; ou 

26.15.2. Mediante retengao diretamente sobre o valor devido ao contratado do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
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contratagao, bem como o Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

26.16. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e 
contribuigoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
a apresentagao de comprovagao por meio de docurr ento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26.17. A Administragao deduzire do montante a ser pago os valores 
correspondentes as multas e/ou indenizagoes devidas pelo contratado. 

26.18. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado sera 
precedido de processo administrativo em que sera garantido a empresa o contraditOrio e a 
ampla defesa, corn os recursos e meios que lhes sao inerentes. 

26.19. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou creditos 
decorrentes do Contrato. 

27. DAS INFRAOES E DAS SANOES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 

omete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

27.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragoes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sera prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sangoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

27.3. 
m caso de inexecugao do contrato, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de execugao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada 
estara sujeita as sangoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

a) Advertencia por escrito; 

b) Multas: 
b.1. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestagao dos servigos, 

calculada sobre o valor unitario do item vencido pela licitante, limitada ao percentual 

maxim° de 10% do valor unitario do item, a partir do qual estara configurada a sua 
inexecucao total; 
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b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecugao partial do 
contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infragao a qualquer 
clausula ou condigao da ata ou do edital nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidencia; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do item, no caso de rescisao do contrato por 
ato unilateral da Administragao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulagao com as demais sangoes cabiveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela licitante, quando 
configurada a inexecugao total do contrato. 

c) Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de 

contratar corn a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Pirblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja 
promovida a reabilitagao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

27.4. As sangoes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e 

impedimento de contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administragao poderao tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao 

ern virtude de atos ilicitos praticados. 

27.5. As penalidades sera° aplicadas apOs regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e 
recursos que lhes sao inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, 

e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

27.7. A sangao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administragao Publica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sangoes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 

27.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideragao a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 
a Administragao, observado o principio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 

(trinta) dial, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas 
judicialmente. 

27.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 

27.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser a 	adas 
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isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas 
cabiveis. 

28. DA RESCISAO DO CONTRATO 
28.1. Constituem motivo para rescisao do Contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou 
prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos e 
prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a 
impossibilidade da conclusao do servigo, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado no inicio e na conclusao do servigo; 
e) A paralisagao do servigo, sem justa causa e previa comunicagao 

Administragao; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, 
a cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa 
aquiescencia da Administragao e autorizacao em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execucao, assim como as de seus superiores; 

i) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

k) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteragao social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execugao do contrato; 

m) Razoes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressao, por parte da Administragao, dos servigos, acarretando 

modificagao do valor initial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

o) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes e mobilizagoes e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do 
cumprimento das obrigagoes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administragao decorrentes do servigo, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de 

calamidade publica, grave perturbagao da ordem interna ou guerra, asseg ado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigag6es ate que 
seja normalizada a situagao; 

q) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para 
execugdo do servigo, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execugao do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuizo das sangOes penais cabiveis. 

28.2. A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

29. DA REVOGAQA0 DO PROCEDIMENTO 
29.1. A Administragao podera revogar a licitagao por raz6es de interesse palico 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

29.2. A revogagao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditerio e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

30. DA ANULAcA0 DO PROCEDIMENTO 

	

30.1. 	A Administragao, de officio ou por provocagao de terceiros, devera anular o 

procedimento quando eivado de vicio insanavel. 

30.2. A anulagao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditerio e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

30.3. A nulidade do procedimento de licitagao nao gera obrigagao de indenizar 

pela Administragao. 

30.4. A declaragao de nulidade de algum ato do procedimento somente resultara 
na nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequencia do ato anulado. 

30.5. Quando da declaragao de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicara expressamente os atos a que ela se estende. 

30.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 

impedindo os efeitos juridicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alem de 

desconstituir os ja produzidos. 

30.7. A nulidade do contrato nao exonera a Administragao do dever de indenizar 
o contratado pelo que este houver executado ate a data em que ela for declarada e por 
outros prejuizos regularmente comprovados, contanto que nao the seja imputavel, 
promovendo-se a responsabilidade de quem the deu causa. 

30.8. Nenhum ato sera declarado nulo se do defeito nao resultar prejuizo ao 
interesse publico ou aos demais interessados. 

31. DA FISCALIZA00 

	

31.1. 	0 acompanhamento e a fiscalizagao da execugao do contrato consistem na 
verificagao da conformidade da prestagao de servigos e da alocagao dos recursos 
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necessarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por urn representante da Administragao, especialmente designado, na forma dos arts. 67 
e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto ri° 2.271, de 1997. 

31.2. 	0 representante da Contratante devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle dos servigos, veiculos e do Contrato. 

31.3. 	A Contratante exercera a fiscalizagao dos servigos através de urn 
representante da Secretaria de Viagao, Obras e Servigos Urbanos, especialmente 
designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

31.4. 	Ficam reservados a Fiscalizagao o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, nao previsto no Contrato, no Edital, nas 

EspecificagOes, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente corn os servigos em questao e seus 
complementos. 

31.5. 	A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou 
emprego de servigo inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissao funcional por parte destes, de conformidade corn o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

31.6. 	Compete especificamente a Fiscalizagao: 

31.6.1. Indicar a Contratada todos os elementos indispensaveis a prestagao dos 
servigos; 

31.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigagoes da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

31.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificagoes previstas em Edital. 

31.6.4. Esclarecer prontamente as duvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

31.6.5. Expedir por escrito, as determinagOes e comunicagoes dirigidas a 
Contratada; 

31.6.6. Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros; 

31.6.7. Transmitir por escrito, instrugoes sobre as modificagoes dos veiculos que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alteragoes de prazo e da programagao dos 
servigos; 

31.6.8. Relatar oportunamente a Contratante, ocorrencias ou circunstancias que 
possam acarretar dificuldades na prestagao dos servigos em relacao a terceiros; 

31.6.9. 	Dar a Contratante imediata ciencia de fatos que possam levar a aplicagao 
de penalidades contra a Contratada, ou mesmo a rescisao do Contrato. 

31.7. A execugao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuragao dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

Os resultados alcangados em relagao ao contratado, corn a verificagao dos prazos de 
execugao e da qualidade demandada; 
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a) Os recursos humanos empregados, em fungao da quantidade e da 
formagao profissional exigidas; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos servigos utilizados; 

c) A adequagao dos servigos prestados a rotina de execugao estabelecida; 

d) 0 cumprimento das demais obrigagOes decorrentes do contrato; e 

e) A satisfagao do publico usuario. 

31.8. 	0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade do servigo, devera comunicar 
autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual a produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragao dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

31.9. 	0 representante da Administragao anotara em registro prOprio todas as 
ocorrencias relacionadas com a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providencias necessarias 
ao fiel cumprimento das clausulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

31.10. 	0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto as obrigagoes e encargos sociais e trabalhistas, ensejara 
a aplicagao de sangoes administrativas, previstas no instrumento convocatOrio e na 
legislagao vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

31.11. 	A substituigao de qualquer integrante da equipe tecnica ou veiculo 

proposto pela Contratada, durante a execugao do contrato, somente sera admitida, a 
criterio da Contratante, mediante a comprovagao de experiencia equivalente ou superior 

do substituto proposto. 

31.12. 	Os servigos deverao desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalizagao, dispondo esta, de amplos 
poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

31.13. 	Reserva-se a Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 
comprovada a incapacidade tecnica da Contratada ou deficiencia dos veiculos, sem que 

dense ato resulte o seu direito de pleitear indenizagao, seja a que titulo for. 

32. DAS DISPOSIOES GERAIS 

32.1. 	Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impega a realizagao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente 
transferida para o primeiro dia util subsequente, no horario anteriormente estabelecido, 
desde que nao haja comunicagao em contrario. 

32.2. 	Esta licitagao podera ser revogada por interesse publico e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocagao de terceiros, mediante parecer por escrito e 
devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 
a concessao de prazo para contraditOrio. 

32.3. 	0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse publico, poderao relevar 

omissiies puramente formais, desde que nao reste infringido o principio da vinculagao ao 
instrumento convocatOrio e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.66 
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32.4. 	Sergao) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato public° 

de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) sera(ao) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 

	

32.5. 	A licitagao nao implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Municipio de Capanema. Ate a entrega do empenho, podera o licitante 
vencedor ser excluido da licitagao, sem direito a indenizagao ou ressarcimento e sem 

prejuizo de outras sangees cabiveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato 
ou circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitagao, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, tecnica ou administrativa. 

	

32.6. 	Qualquer impugnagao, recurso, ou troca de documentos relacionados a 
este Edital deverao ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Capanema, ou remetida via postal, enderegada a Divisdo de Licitagoes do Municipio, 
considerando-se a data de recebimento da correspondencia para verificagao da 
tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

	

32.7. 	Os pedidos de esclarecimentos, impugnagoes e a apresentagao escrita dos 
recursos deverao ser protocolizados junto a Prefeitura do Municipio de Capanema, 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, 
Estado do Parana, no horario das 8h00min.as 11h3Omin.e das 13h3Omin.as 17h3Omin. 

33. DO FORO 

	

33.1. 	0 foro para dirimir questees relativas ao presente Edital sera o da 

Comarca de Capanema-PR, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Capanema-PR, 24/05/2017 

Americo elle 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAcA0 PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAcAO(*) 
(papel timbrado com ratho social, CNPJ, endereco completo, enderego eletronico, telefone, 
fax) 

Local e data 
Ao Municipio de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 53/2017 

• Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicacao da razdo social) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitagdo para o PREGAO PRESENCIAL N°. 53/2017 	, cujo objeto e a 

	 , conforme descried() constante no 

Projeto Basic°. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COAT FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA: DOCUMENTO OBRIGATORIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INICIO DA SESSAO.  
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAcA0 PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(em papel preferencialmente timbrado corn razao social, CNPJ, endereco completo, 
endereco eletronico, telefone, fax, corn nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAcA0 PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuragdo, a (Razdo Social da Empresa), corn 

sede (endereco completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrigao 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificacao(oes) do(s) 
outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cedula de Identidade RG n.° 	 
e CPF n.° 	  , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  , portador(a) da Cedula de Identidade RG n.° 	  

CPF n.° 	  , a quern confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razao Social da Empresa) perante 	  (indicagdo do Orgao licitante), no que se 

referir ao presente PREGAO PRESENCIAL no. 53/2017 corn poderes para tomar qualquer 

decisdo durante todas as fases do PREGAO, inclusive apresentar DECLARAcA0 DE QUE 
A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAcAO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREcOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAcAO (N° 02) ern nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a reducao 
de prego, desistir expressamente da intencao de interpor recurso administrativo ao final 

da sessao, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intengdo de interpor recurso 
administrativo ao final da sessao, assinar a ata da sessao, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
ern nome da Outorgante. 

A presente Procuragdo e valida ate o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendacao: Na hipotese de aprese.ntaclo de procuracao por instrumento particular, a 
mesma devera vir acompanhada do Contra to Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competencia do outorgante para constituir 
mandatario. 

NOTA: DOCUMENTO OBRIGATORIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INICIO DA SESSAO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRA00 

(Abaixo consta modelo para apresentacao da Declaracao de Inexistencia de Impedimento 
de Licitar ou Contratar coin a Administracao. A Declaracao devera ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARA00 DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRA00  

Referencia: 

Ao 

Municipio de Capanema - PR 
Pregao Presencial n° 53/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF ri° 	 , por intermedio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  
DECLARA, sob as penas da lei, que nao ester sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar corn a Administragdo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATORIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 
- HABILIATACAO. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAcA0 DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO 

TRABALHO(*) 
(em papel preferencialmente timbrado corn razao social, CNPJ, enderego completo, 
enderego eletronico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo pars apresentacao da Declarac.do de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituicao Federal. A declaracao devera ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, corn assinatura de seu Representante Legal. Em caso 
de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se nao for o caso, 

esta ressalva nab deve constar da declaracao. 

• DECLARACAO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM 
ATEIVDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICAO 

FEDERAL 

Referencia: 
Municipio de Capanema - PR 

Pregao Presencial n° 53/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermedio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lein 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

nao emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicao de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
NOTAN: DOCUMENTO OBRIGATORIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 
— HABILIATACA O. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado corn razao social, CNPJ, enderego completo, 

enderego eletronico, telefone, fax, corn nome e assinatura do representante legal) 

(CASO 0 LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N" 123, E OPTE 
POR EXERCER 0 DIREITO DE PREFERENCIA, DEVERA APRESENTAR ESTA 

DECLARACAO ACOMPANHADA DA "CERTIDAO SIMPLIFICADA DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 
JUNTA COMERCL4L DO ESTADO DA SEDE DA LICITAIVTE). 

DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanc5es e multas previstas neste 
ato 	 convocaterio, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominacao da pessoa juridica), CNPJ ri  

	  microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferencia como criterio de desempate no procedimento licitaterio do Pregao Presencial 

n° 53/2017, realizado pelo Municipio de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INICIO DA SESSAO ACOMPANHADO PELA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAcA0 DE COLABORADOR RESPONSAVEL 
(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAcA0 DO PROCESSO 

Pregao Presencial n° 
	

53/2017 

2. INDICAQA 0 DE RESPONSAVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , corn sede a 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificagao), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , 

e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsavel(is) para acompanhar a execugao do Contrato, assim como proceder as 

agOes necessarias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar ern nome da 

empresa ordens de servigos emitidas pelo Municipio de Capanema; acompanhar a 

execugao dos servigos solicitados; receber e assinar em nome da empresa o Atestado 

de Recebimento e Aprovagao; receber e assinar em nome da empresa notificagOes 

da Contratante solicitando o refazimento dos servigos recusados ou a 

complementagao nas quantidades solicitadas nas ordens de servigos; e) receber 

reclamagoes de servigos prestados inadequadamente e providenciar o seu 

refazimento; 	entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 

aprovagao e as notas fiscais decorrentes dos servigos prestados; receber e assinar 

em nome da empresa notificagOes de qualquer natureza recebidas da Contratante e 

relacionadas a execugao dos servigos constantes no Contrato; e h) proceder a todos os 

demais atos necessarios ao cumprimento das obrigagoes contidas no Edital de Pregao 

acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do(s) Responsevel(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificagao 

3. ORIENTAcOES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicagdo de Responsavel deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de urn responsavel. 

3) Em caso de substituicao de urn ou mais responsaveis, novo Termo de Indicagdo de 

Responsavel deve ser entregue a Administragdo Municipal. 

NOTA09: Documento nab desclassificatorio. Devera ser apresentado dentro do envelope 2 

ou apos o certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



• 

Municipio de Capanema - PR 

ANEXO X — MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Pregao Presencial n° 53/2017 

Objeto: CONTRATAQA 0 DE AGENTE DE INTEGRAc -AO PARA POSSIBILITAR 

ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 

NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

Declaramos que o Responsavel da empresa 	  

Sr.(a) 	 , visitou o local e tomou conhecimento de todas as 

informagoes e das condigoes para cumprimento das obrigacoes objeto da licitacao em 

epigrafe. 

(Local e Data) 

(Nome, RG/CPF e assinatura do responsavel pelo Licitador) 
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ANEXO VIII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO 	 

PREGAO PRESENCIAL N° 53/2017 

Aos 	 dias do mes de 	 de 	, o Municipio de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, corn cede na cidade de Capanema, Estado do 
Parana, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado CONTRATANTE, representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracOes e do Decreto 

Municipal n° 4118/2007, em face da classificacao das propostas apresentada no Pregao 
Presencial n° 53/2017 , por deliberacao do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 
no Diario Oficial do Municipio de Capanema em 	, resolve contratar a empresa 

classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condicees do Edital que 
rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscricao 

	

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 
CPF n° 	  

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

• 1.1. 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DE AGENTE DE 
INTEGRAcAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 

TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICiPIO DE 

CAPANEMA-PR. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 

deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcricao, o 
Edital do PREGAOPRESENCIAL N° 53/2017 , corn seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTAcA0 DOS SERVIcOS  
2.1. A empresa vencedora do certame devera prestar o servicos 2 (dois)dias Uteis apes a 
solicitacao forma da Secretaria Municipal de Administracao. 

2.2. A empresa vencedora devera fazer o reembolso das despesas medicas decorrentes de 

acidentes pessoais ate 02 (dois) salarios minimos, desde que as mesmas seja 
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devidamente comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no maxim°, 30 

(trinta) dias. 

2.3. Para cada estagiario contratado, a proponente vencedora devera fazer seguro de 

vida por invalidez e acidentes pessoais, com indenizagao. 

2.4. 	Os estagiarios terao direito de recesso remunerado (ferias). 

2.5. 	Cabers ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiario, ate 02 (dois) 

iiteis a contar do deposit° em conta efetuado pela Contratante. 

2.6. A bolsa auxilio devera ser gaga ao agente de integragao, através deposit° bancario, 

para posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiarios, por meio de deposit° 

bancario. 

2.7. A folha de pagamento dos estagiarios devera ser fornecida pelo Agente Integrador 

e disponibilizada via on-line. 

2.8. A licitante devera dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo 

os itens a baixo qualificados; 

k) Possuir SITE que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line Folha de pagamento e boleto bancario para pagamento; 

1) RelatOrios de estagio para impressao; 

m)Sistema de calculo e informagoes sobre recesso remunerado; 

n) InformagOes referentes aos estagiarios, tais como: documentos pendentes, aviso 

de vencimento de contrato, calculo de rescisao, en're outros; 

o) Divisao, por Secretaria, dos estagiarios. 

2.9. A CONTRATADA devera atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios.  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; devera manter durante toda a execugao do 

contrato, em compatibilidade com as obrigagoes por ela assumidas todas as condigoes 

exigidas 	na 11.788/2008. 

• 2.10. Os estagiarios serao lotados nas Secretarias Municipais de Administragao, Viagao, 

Obras e Servigos Urbanos; Educagao, Cultura e Esportes, Saiide, Familia e 

Desenvolvimento Social, Industria, Comercio e Turismo, Agricultura e Meio Ambiente e 

Planejamento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA DESCRICAO DO ITEM 

Valor Unitario 
R$ 

Item n° Descrigao do Item Unid Quant MARCA 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

4.3. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.3.1. Executar os servigos em perfeitas condigoes, na forma, no prazo e no 
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local discriminado no Projeto Basico, bem como corn a emissao dos documentos 

necessarios, nos termos do edital e deste contrato; 

	

4.3.2. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do servigo, de 
acordo corn os artigos 12, 13, 18 e 26, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

	

4.3.3. 	Este dever implica na obrigagao da CONTRATADA de, a criterio da 
Administragao, substituir os profissionais e equipamentos que nao estejam atendendo as 
expectativas da municipalidade; 

	

4.3.4. 	Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, 
inerentes ao objeto da presente licitagao; 

	

4.3.5. 	Comunicar a Administracao, no prazo minimo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da prestagao dos servigos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovagao; 

	

4.3.6. 	Manter, durante toda a execugao do contrato, ern compatibilidade 
com as obrigagbes assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na 
licitagao; 

	

4.3.7. 	Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigagoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que 
esta obrigada; 

4.3.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestagao de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execugdo dos servigos; 

	

4.3.9. 	Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; devera manter durante toda a execugao do 

contrato, em compatibilidade corn as obrigagoes por ela assumidas, todas as condigoes 
exigidas na Lei Licitatoria. 

4.3.10. A CONTRATADA e obrigada a substituir o profissional que nao 
esteja desempenhando a sua fungao de maneira eficiente, a pedido da Administragao. 

4.3.11. A CONTRATADA devera fornecer todos os profissionais, diesel, 
veiculos, alem de realizar a manutengao destes para a boa execugao do objeto, sendo 

obrigada a substitui-lo caso estejam em condigoes precarias que poem ern risco a seguranga 
de todas as pessoas envolvidas corn a execugao dos servigos; 

4.3.11.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA 
todos os onus corn transporte, locomogao, alimentagao, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionarios e veiculos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE  
5.3. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.3.1. 	Receber provisoriamente os servigos, disponibilizando local, data e 
horario; 

	

5.3.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
servigos recebidos provisoriamente corn as especificagoes constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitagao e recebimento definitivos; 
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5.3.3. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacoes da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

5.3.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.3. 0 valor do contrato e de R$ XXXX(XXXX). 

6.3.1. 	No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas 
e indiretas decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administracao, servicos de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral 
do objeto contratado. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

	

7.3. 	0 prazo de vigencia do contrato sera de 24 (vinte e quatro) meses, a partir 
da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.4. 	0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 
/ 	/ 	e encerramento em 	  

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.3. 0 prazo e a forma do pagamento estao previstos no item 26 do edital. 

8.4. 0 pagamento somente sera efetuado apes o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.4.1. 	0 "atesto" fica condicionado a verificacao da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigacoes 
assumidas. 

	

8.5. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes a contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o 

pagamento ficara pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar sea apes a comprovacao da regularizacao 

da situacao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

	

8.6. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta 
eletronica, a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.7. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na 
legislacao aplicavel. 

8.7.1. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos 

impostos e contribuicaes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.8. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, 
mediante deposit° em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislacao vigente. 
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NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretario Municipal de Administragao 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretario Municipal de Administragao do vencimento 
de alguns contratos no mes de JULHO/2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagoes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as.solicitagoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que irao vencer, as demais informagoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° L 

OBJETO SECRETARI 
A 

' PREGAO 
PRESENCIAL 
63/2018 

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS. CAMINHOES, COLETIVOS 	DEMAIS VEICULOS E 
SERVICOS 	DE 	TORNO 	MECANICO 	E 	SOLDAS 	LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO. 
DE 	CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PRECOS 

VIACAO 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
78/2018 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO PROJETO PIA, SENDO UM 
ESPACO 	DE 	EDUCACAO 	INFANTIL 	E 	EXTRA-ESCOLAR, 
ATENDENDO DIARIAMENTE 	EM MEDIA 120 CRIANCAS E 
ADOLESCENTES 	DE 	05 A 	17 ANOS 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PRECOS 

FAMILIA 	E 

DESENVOL 

VIMENTO 

SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
82/2018 

AQUISICAO 	DE 	MOVEIS, 	EQUIPAMENTOS 	E 	PRODUTOS 
DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTACAO E ESTRUTURAcA0 
DO PROJETO PIA, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS 
CONTRATACAO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
PRESTAcAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, 
CONSERTO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA 	DE 	VEICULOS 	E 	MAQUINAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

VIAcAO 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
49/2018 

PREGAO 
PRESENCIAL 
47/2019 

AQUISICAO DE OLEO S500 OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM 	AMBOS 	DESTINADOS 	A 	OTILIZAcA0 	PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PLJBLICA 	DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PRECOS 

VIACAO 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENIAL 
58/2018 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE PUBLiCACOES DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS. PORTARIAS, 
LEIS, 	RESUMOS 	DE 	CONTRATOS, 	CONVENIOS, 	EDITAIS, 

ADM 
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LEILOES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE 
LICITAcOES, 	REUMO 	DE 	ATAS, 	ATOS, 	RESOLUCOES, 
REALTORIOS DE GESTAO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUCAO 

DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- 	PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

INEXIGIBILIDA 
DE 03/2019 

AQUISICAO DE PECA ORIGINAL PARA 0 EQUIPAMENTO ROLO 
COMPACTADOR AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG MODELO 
BW212 D-40- NUMERO DE FROTA 136- PATRIMONIO 11.443, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

viAcAo 	E 
OBRAS 

PREGAO 	I 
PRESENCIAL 
85/2018 

CONTRATACAO 	DE 	SERVICOS 	ESPECIALIZADOS 	EM 
SEGURANCA PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS 
PELA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

ADM 

DISPENSA 
20/2019 

AQUISIcA0 DE UNIFORMES PARA USO DOS 
PARTICIPANTES 	DO 	PROJETO 	FORMANDO 	CIDADAO 

DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR . 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
86/2018 

CONTRATACAO 	DE 	RADIO 	FM, 	COM 
VEICULACAO MUNICIPAL (TODA AREA URBANA E RURAL DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR) 	PARA 	DIVULGACAO 	DE 
CONTEUDOS 	INSTITUCIONAIS 	E 	VEICULAcA0 	DE 
PROGRAMAcA0 	DE 	INTERESSE 	DA 	COMUNIDADE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

ADM 

PREGAO 
PRESENCIAL 
53/2017 

CONTRATACAO DE AGENTE DE INTEGRACAO 
PARA 	POSSIBILITAR 	ESTAGIO 	A 	ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL 
SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 	. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
84/2018 

LOCACAO 	DE 	ESTRUTURAS, 	BANHEIROS 
QUIMICOS E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRACAO 	MUNICIPAL 	DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRECOS 

ADM 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagoes novas. 

Capanema, 05 de junho 	2019 

koselia Kriger Beck 	agani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitagoes 
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AGENTE NACIONAL DE 
INTEGRADA0 DE EsTAGiOS 

LP - Servicos de Integracrao de Estagios Ltda-ME 
CNPJ: 12.622.708/0001-63 
Rua Parana, 2865 - CEP 85810-010 
www.anie.com.br  I  coordenacao©anie.com.br  
Fone: 45 3039-3491 I Cascavel - PR 

Para: 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Para departamento de LicitacOes. 

Comunicado 

Viemos por meio deste comunicar que conforme Processo Licitatorio - Pregao Presencial n.° 53/2017 

- Contrato Administrativo n.° 207/2017 e aditivos - entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA CNPJ: 

• 75.972.760/0001-60 e LP - SERVIcOS DE INTEGRAcAO DE ESTAGIO LTDA - ME - CNPJ: 12.622.708/0001-

63, que a vigencia do mesmo vai ate 27 de Julho de 2019. 

Na CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Dos Alteraciies Diz em seu item 11.1.2: Em caso de prorrogacao 

contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste sera convencionado pelas partes no 

respectivo aditamento, respeitando-se o indice INCPS/IBGE. 

Orientamos através deste Comunicado que seja feito Urn TERMO ADITIVO de VIGENCIA, prologando 

por igual periodo, este que se faz necessario uma vez que existem TCE - Termos de compromisso de 

Estcigio vigentes e a renovaceio deste contrato de prestacao de servico nao estara gerando transtornos ao 

setor responsavel "RH" e possiveis atrasos nos pagamentos dos atuais estagiarios. 

Por estes motivos pedimos deferimento da solicitacao acima. 

Atenciosamente. 

Cascavel 12/06/2019 

I\ 

I 

	1 	  
Alex Rossi 

Alexandre Zornitta Rossi 
Coordenador Geral Parana / Santa Catarina 

12.622.708/0001-67 
LP - SERVINS DE INTEGRAck 

DE ESTAGIO LTDA 

RUA PARANA, 2865 
CENTRO - CEP 85810-010 

Lc,!.SCAVEL 	- 	PARANII 



Samilli Cavalcante 
:i!Dr contratcs 

anie.cascavel 
www.anie.com.br  

iees administrativo@anie.com.br  
Rua Parana — n.9- 2865 — centro, cep: 85.810.010 
Telefone: (45) 3039-3491 

Cascavel - Parana 

any 
AGENTE NACIONAI 

INTEGRAcAO DE 

 

ESTAGIOS 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 anie regional <administrativo@anie.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de junho de 2019 16:35 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ANIE/PR/SC - SOLICITACAO DE ADITIVO 

Anexos: 	 PEDIDO DE ADITIVO.pdf 

Boa tarde, 

Conforme havia sido conversado via telefone, segue anexo solicitagao de aditivo de contrato administrativo da 

prefeitura corn a ANTE Estagios. 
Fico no aguardo de resposta. 

Atenciosamente, 

• 



Capan a, 02/ 

Valdeci A 
Secretario d 

s Santos 
ministragao 

r\ 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

 

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 53/2017 
PRORROGAcA0 DE PRAZO DE VIGb\ICIA CONTRATUAL 

Sirvo-me do presente para requerer a prorrogagao pelo prazo de 
12 (doze), meses do referido Pregao Presencial 

Justificativa: 

A necessidade de prorrogagao de vigencia do prazo contratual se 
faz necessario uma vez que existem Termos de Compromisso de 
Estagios Vigentes  e a renovagao deste contrato nao estara gerando 
transtornos ao setor de R.H. 

A Lei 8.666/1993 em seu Art. 57 Inciso II, garante a possibilidade 
da eludida solicitagao corn vistas a obtengao de condigoes mais 
vantajosas para a Administragao PCiblica 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

• 

Processo: 1641/2019 
Data: 02/07/2019 	Hora: 02:30 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Com relacao ao Pregdo Presencial, n° 53/2017, Contrato Administrativo n° 
207/2017, objeto: CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do aditivo 
de prazo de vigencia. 

Capanema, 02 de julho de 2019 

Mai on Douglas de Castro Coito 
Apoio a Licitacao 
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CEBRADE 
CENTRAL BRASII E IRA. DE ESTAGIO 

((-n  2 2 

OKAMENTO 

RAZAO SOCIAL: CEBRADE — CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO 

CNPJ: 10.347.576/0001-83 E-MAIL: cebrade_atendimento@hotrnail.com  

ENDEREcO: Rua Saldanha Marinho, n°  1465 

COMPLEMENTO: Sala 02 BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (42) 3622-4425/3035-3624 	CONTATO: NELSON OU ANDREIA 

CIDADE: Guarapuava 	UF: Parana 

ORCAMENTO CONTRATACAO DE AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 

TECNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL. 

PRAZO DE INiCIO DOS SERVICOS: 2 DIAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA 

RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS A EMISSAO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT PERCENTUAL DE TAXA 

DE ADM. 
PERCENTUAL TOTAL 

48896- 	CONTRATAcA 0 	DE 	AGENTE 	DE 

INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM 	CURSOS 	DE 	NIVEL 	SUPERIOR 	E/OU 
TECNICO/ 	PROFISSIONALIZANTE 	EM 	ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, 
COM 	TAXA 	ADMINISTRATIVA 	PARA 
APROXIMADAMENTE 100 ESTAGIARIOS, SENDO 
QUE A BOLSA ESTAGIO SERA BASEADA NO 
SALARIO 	MINIMO 	NACIONAL 	E 	EM 	UMA 
JORNADA 	DE 	TRABALHO 	DE 	30 	HORAS 
SEMANAIS. 

M ES 24 
10% R$ 239.520,00 

TOTAL *R$ 239.520,00 

*Taxa administrativa ref. 24 meses 

Guarapuava, 01 de julho de 2019.  

7 CEBR t DE — CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO — LTDA — ME 

CNPJ: 10.347.576/0001-83 

ANDREIA SOARES 

CPF: 008.595.909-09 

CEBRADE CENTRAL RASURA 

DE ESTAGO LICA - ME 

CNPJ: 10.347.576/0V -83 

42 3622-4425 I 3035-36-24 I 3035-3625.: 
Rua Saldanha Marinho, 1465 - Centro - Guarapuava - PR 

rhtecnica2012@hotmail.com  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Raissa Luana <raissa.cebrade@gmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 1 de julho de 2019 16:56 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ORCAMENTO AGENTE INTEGRADOR DE ESTAGIO - CEBRADE 

Anexos: 	 CCF_000470.pdf 

Boa tarde, 
Conforme solicitado, segue em anexo o orgamento, cujo o objeto é contratar agente integrador de estagio. 

Continuo a disposig5o. 

Por gentileza acusar o recebimento. 

Att. 

alaissa Soares 
2) 3622-4425 /9-8401-6422 

CEBRADE-Central Brasileira de Estagio Ltda. 
Guarapuava-PR 
http://www.cebrade.com.br/  

• 
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L.Z=31:1190.032101111113,  11.3.1MOMMMINORIMPI1 

Centro de Integra* Nacional de Estagios para Estudantes 

111•11110111.1111 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

ORCAMENTO 

0 Centro de lntegracao Nacional de Estagios para Estudantes apresenta 
a V. Sas. Proposta para: 

ITEM OBJETO UNID QTD TAXA ADM. 

01 

Servigo 	de 	desenvolvimento 	de 	atividades 
conjuntas para operacionalizac5o de estagios 
dos 	cursos 	de 	educacao 	superior, 	ensino 
media e de educac5o profissional de nivel 
media, conforme condigoes estabelecidas na 
Lei Federal N. 11.788. 

contribuicao 

institucional 
12 

meses 
10% 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

No valor ja esta incluso o seguro aos estagiarios no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por estagiario, 

Desde ja agradecemos, e nos colocamos a disposicao para quaisquer 
esclarecimentos. 

Sem mais para o momenta, apresentamos nossas saudacOes. 

t - 
07.136.551/0001-2P 

O NITRO  EE NT(otock woofw. 
UE ESTAGK1 PARA EVOCAllTES 

RUA Altatt18604, 

	

CEP 33501-261 	, 
LPATO BRANCO 	-,1  

Atenciosamente; 

Pato Branco, 02 de julho de 2019.  

M/7 r.4,4 	P ESTAGIOS PARA ESTUDANTES 
uj 	V AVI( •;) 4.ERTO GHIZZI 
100"'D NADOR-GERAL 

CNPJ : 07.136.551/0001-26 - Rua Ararigboia 255 3° andar - Pato Branco — PR. 
CEP 85501-260 -- Cx. Postal n° 60 Fone: (46) 3225-0511 (46) 9 9985-0821 

www.ceinee.org.br  - E-mail: licitacao@ceinee.org.br  

CENTRO DE ONTEGRAcA 

MA 
C 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 194/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Antilise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

207/2017. Pregio Presencial n° 53/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. mANIFEsTAcAo DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAcA0 E PELA EMPRESA CONTRATADA. 
PRORROGACAO DO CONTRATO DE PRESTAcA0 DE SERVIcOS. 
PRETENSAO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVIc0 DE 
NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAcA0 PUBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAQA0 DA VIGRNCIA E ExEcucAo CONTRATUAL. 
PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha para analise dessa Procuradoria 
Juridica ao presente PA, contendo o Protocolo n° 1.641/2019, acostado a fl. 
240, apresentado pela Secretaria Municipal de Administracao, no qual 
manifesta interesse na prorrogacao da vigencia, execucao e o valor do contrato 
n° 207/2017, mantendo a continuidade do servico pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da data de vencimento. 

Por forca do despacho de fl. 241, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. Outrossim, as fls. 242/244, restou encartada nos autos pesquisa 
de precos realizada pelo Setor de Licitacao. E o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do paragrafo tinico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merito da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administracao PUblica ao tracar os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tem o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista ju co 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — remel 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 
Assim, parte das observaceies aqui expendidas se constitui em 

recomendagOes e, caso a Administragao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
nao das recomendacOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 
fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto e, os 
requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 
dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 
nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor 
competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situaceies, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos corn vistas a obtencao de precos e condicties mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta. meses; 
(—) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 207/2017, acostado a 
fls. 227/234, nota-se que a empresa LP - Servicos de Integracao de Eata. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	Pa.gina 2 de 4 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Ltda. - ME foi contratada através do presente certame licitatOrio para prestacao 
de servicos de agente integrador de estagios a estudantes regularmente 
matriculados em cursos de nivel superior e/ou tecnico/profissionalizante em 
ensino medio no Municipio de Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, tendo 
como preco, a taxa de administracao no valor de 8% sobre o valor dos contratos 
de estagio. 

Consoante se verifica da Clausula Setima do referido Contrato, 
prazo inicial de vigencia era de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se em 
28/07/2017. Portanto, a vigencia inicial do contrato compreendia o periodo de 
28/07/2017 a 27/07/2019. 

Analisando o Protocolo n° 1.641/2019 apresentado pela Secretaria 
Municipal de Administracao, observa-se que alem de se tratar de servico de 
natureza continuada, ha interesse na continuidade da prestacao de servicos 
pela empresa contratada, bem como ha satisfacao dos usuarios pelos servicos 
prestado. 

Nao obstante, a pesquisa de precos constante de fls. 242/244 
demonstra vantajosidade ao Poder PUblico em realizar aditivo de prazo para 
vigencia e execucao. 

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros onus a 
Administracao Publica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-
se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Outrossim, convem ponderar que nos casos de prorrogacao 
contratual, o valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, 
que é o INPC, conforme consta da Clausula 11.2 do Contrato Administrativo 
em analise. 

Urge esclarecer, por fim, porque not6ria a relevancia, que a 
veracidade de todas as informacOes e documentacao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicagdo de sangOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversactio da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas publicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administragao PUblica (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebragdo do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 
desde que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor, para aprovagdo, nos termos do art. 38, paragrafo tanico, da Lei 
8.666/1993; 

b) seja aplicado indexador previsto na Clausula 11.2 do 
Contrato Administrativo 207/2017 para reajuste do valor contratado 
originalmente; 

c) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitagdo, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao publica esteja espirada; 

d) Juntada das declaragOes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

e) A publicagdo do extrato do termo aditivo ern analise na 
imprensa oficial (art. 61, paragrafo anico, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 04 de julho de 2019. 

Kornanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

DAB/PR 56.675 

Ro anti Ezer B bosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Dispensa de Licitacao n° 53/2017, Contrato Administrativo 207/2017, 
objeto: CONTRATKAO DE AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL 

• SUPERIOR E/OU TCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO IVIDIO NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Juridico n° 194/2019 pelo aditivo de 
Prazo de Vigencia e Valor. Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas 
Providencias no sentido da elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 05 de julho de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(4(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



05/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CNC`M•::':.4 FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

IllSCrica0: 	12.622.708/0001-63 

Razao SOCial:LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LT 

Endereco: 	RUA PARANA 3035 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-010 

A Caixa Econ6mica Federal, no use da atribuigao que !he confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n'ao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:30/06/2019 a 29/07/2019 

Certificagao NUmero: 2019063002361071127129 

Informaga'o obtida em 05/07/2019 11:15:37 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 
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CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 67998/2019 

A presente Certiclao e VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissao da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 

Nome : 	1773208 - LP - SERVIcOS DE INTEGRAgA0 DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 	12.622.708/0001-63 
Enderego: 	RUA PARANA - CASCAVEL, 2865 

Complemento: TERREO SALA 01 
Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 85.810-010 
Cidade: 	Cascavel 	 Estado: Parana 

[ REQUERENTEJ 

Codigo: 	1773208 
Nome/Razao: LP - SERVIcOS DE INTEGRA00 DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 	12.622.708/0001-63 

[ FINALIDADE] 

Licitacao 

[ INFORMACOES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM debitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda nao vencidos, corn exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidao compreende todos os debitos imobiliarios e mobiliarios, tributarios ou nao, inscritos ou nao em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finangas de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissao de Bens ImOveis — ITBI, Contribuigao de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuigao de Iluminagao Publica — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Protegao a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularizagao de Obras, Autos de Infragao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Servigos — 

ISS, Taxa de Verificagao de Regular Funcionamento. Taxa de Licenga Sanitaria, Taxa de Localizagao e Funcionamento, Autos 

de Infragao do PROCON e demais debitos para corn esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do Codigo Tributario Municipal e no art. 206 do COdigo Tributario Nacional, esta 

certidao possui os mesmos efeitos da certidao negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda PUblica langar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidao. 

Cascavel, 5 de julho de 2019. 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Codigo de Autenticidade: WGT221202-000-UKGZWL-300024892 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



05/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

252 

• 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ: 12.622.708/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiciao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certiclao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:18:07 do dia 28/05/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 24/11/2019. 
C6digo de controle da certidao: 78D7.B5ED.1C60.7DC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

• 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

j_r9253 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020220845 - 17 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 12.622.708/0001-63 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaqbes tributarias acessOrias. 

Valida ate 05/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 del 

Emitido via Internet Publica (08/07/2019 14:49:13) 
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ADITIVO N° 002 DA APOLICE DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO 

N° 820.0383.5000072.01 

ESTIPULANTE: LP SERVICOS DE INT ESTAGIOS LT 

CNPJ: 12.622.708/0001-63 

Aditivo de Renovagao 

• Declara-se, para os devidos fins e efeitos que, fica a apolice a que o presente se refere renovada pelo periodo 
a partir das 24h de 31/05/2019 ate as 24h de 31/05/2020. 

Ratificam-se os demais dizeres das Condigoes Contratuais da al:dice, a que o presente se refere, nao 
modificados por este aditivo. 

As CondigOes Gerais e Especiais deste seguro encontram-se disponiveis para consulta e/ou impressao no 
site www.mapfre.com.br. 

Corretagem: AJ FERREIRA CORRETORA DE SEGURO. 

Obs.: Este aditivo torna sem efeito, o documento n° RENOV 38079. 2019 - GERENCIA DE RENOVACAO E 
RENEGOCIA00, de 27/05/2019, enviado anteriormente. 

Sao Paulo, 19 de junho 2019. 

Sergio Luiz Chinchio Freitas 
	

Edison Satoru Nakahara 

Gerente 	 Gerente Executivo 

MAPFRE VIDA S.A. 

RENOV 46518. 2019 - GERENCIA DE RENOVAcA0 E RENEGOCIAgA0 

«Rodape» 
Av. das NagOes Unidas, 14.261 — 20° andar • Vila Gertrudes • Sao Paulo • SP • Brasil • 04794-000 

SAC 24h 0800 775 4545 - SAC Deficiente Auditivo ou de Fala 24h 0800 775 5045 - Ouvidoria 0800 775 1079. Ouvidoria Defidentes Auditivos ou de Fala 0800 962 
7373 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h as 18h (exceto Feriados). A Ouvidoria podera ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos 

consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar conflitos nto atendidos pelos canais de atendimento habituais. 



DADOS DO EST1PULANTE 

Raid° Social/Nome 

LP SERVICOS DE INT ESTAGIOS LT 
Ramo de Atividade 

Enderego 

ARANA 
airro 

CENTRO 

E-mail 

Adminstrador 

CNPJ/CPF 

12.622.708/0001-63 

NOmero 

2865 
Cidade 	 CEP 	UF 

CASCAVEL 	 85810010 PR 
Tel.(Com) 

0011 00000 

CPF 

Subgrupo 
00001 

Ramo de Atividade 
A DEFINIR SUBSCRIcAO 
Endereco 

R PARANA 

eBairro 	 Cidade 

CENTRO 	 CASCAVEL 

Adminstrador 	 CPF 

CNPJ/CPF 
12.622.708/0001-63 

DADOS DO SUBESTIPULANTE  
Razao Social/Nome 
LP SERVICOS DE INT ESTAGIOS LT 

Winer° 

2865 

CEP 	UF 
85810010 PR 

Tel.(Com) 
(11) 0011 0000 

GRUPO SEGURAVEL 

Subgrupo 	 Perfil do Grupo 	Adesao ao Seguro 

00001 	 FUNCIONARIOS 	COMPULSORIA 

Limits Idade inclusao vidas 	Minima 	 Maxima 	Transferencia 

la Fatura 	 14 	 /0 	 70 

Demais Faturas 	 14 	 70 

255 
(63 IMAPFHE AP6L10E DE SEGURO 

VIDA EM GRUPO TAXA MEDIA / PROCESSO SUSEP N° 10.005288/99-11 

DADOS DO SEGURO 
Grupo Ramo Modalidade 	 N° da Apolice N° Proposta 
0993 	Acidentes Pessoais 	 5000072 
Data Emissao COdigo da Agencia Nome da Agencia 
20/07/2018 0383 	 CASCAVEL 
Inicio de vigancia as 24h do dia Fim de vigencia as 24 h do dia 

31/05/2018 	 31/05/2019 

MAPFRE Vida S.A. CNPJ 54.484.753/0001-49. COd. SUSEP N° 0566-5.Av. das NagOes Unidas, 14.261, 22° andar: 
Chacara Santo 
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MAPFRE 
APOLICE DE SEGURO 

VIDA EM GRUPO TAXA MEDIA / PROCESSO SUSEP N° 10.005288/99-11 

GARANTIAS, CAPITA'S, SEGURADOS E SERVIcOS 
Subgrupo 	Tipo Cap. Segurado 
00001 	UNIFORME 
DETALHAMENTO 

Garantia(s) Elegibilidade Capital Indiv. Max.(***) Carencia Franquia Taxa** %o 
INVALIDEZ PERMANENTE 

POR ACIDENTE 
TITULAR R$ 10.000,00 NAO HA NAO HA 0,0100 

MORTE ACIDENTAL TITULAR R$ 10.000,00 NAO HA NAO HA 0,0350 
DESPESAS MEDICA 

HOSPITALARES 
TITULAR R$ 2.000,00 NAO HA NAO HA 0,0100 

Servico(s) de Assistencia 	 Limites 
Nao se aplica. 

• Os capitals segurados e premios correspondentes sera° atualizados monetariamente em cada ,  
aniversario da apolice pelo IPCA/IBGE (Indice de Precos ao Consumidor Amplo — Fundacao Institut 
Brasileiro de Geografia e Estatistica) acumulado nos 12 (doze) meses que antecedem 2 (dois) meses 
anteriores ao aniversario. Para os seguros de prazo inferior a 1 (urn) ano nao havera atualizacao de 
valores. 

TAXA MEDIA DO SEGURO 
Subgrupo Taxa(MENSAL) Cust. Seguro 	 Estipulante Segurado Pgto. Premio 
00001 	0,0353 %o 	NAO CONTRIBUTARIO 	100,00 	0,00 	Mensal 

EXCEDENTE TECNICO 

DADOS DE COBRANgA POR SUB-GRUPO 
Subgrupo 	 Forma Pagto 
00001 	 BOLETO 
Corte Movimentagao 	 Venc. demais Fatura 	 Periodicidade 
5 
	

30 
	

MENSAL 
Premio Liquid° (1aFatura) 

	
10F (1aFatura) 
	

Premio Total (1aFatura) 
391,56 
	

1,49 
	

393,05 
Nome do Correntista 

Cod.Banco 	 Nome do Banco 

Cod.Agencia/DV 	 N°Conta Corrente/DV 

DISTRIBUIcA0 DE COSSEGURO 

MAPFRE Vida S.A. CNPJ 54.484.753/0001-49. Cod. SUSEP N° 0566-5.Av. das Nacoes Unidas, 14.261, 22° andar; 
Chacara Santo 



F2.) MAPFRE 

2 a' 
APOIJCE DE SEGURO 

VIDA EM GRUPO TAXA MEDIA / PROCESSO SUSEP N° 10.005288/99-11 
DADOS DO CORRETOR 

Corretor Cod. SUSEP Distribuicao 
J FERREIRA CORRETORA DE SEGURO 1020197888 100,00% 
DADOS DO CO-CORRETOR 

OBSERVACOES 
	

1 
DISPOSIgOES GERAIS 
(*) Alen) da carencia informada acima, sera aplicado o prazo de carencia de 02(dois) anos determinado 
pelo artigo 798 do COdigo Civil, em caso de suicidio. (**) As taxas contemplam corn IOF de 0,38% (trinta 
e oito centesimos por cento). Seguro garantido pela MAPFRE Vida S.A. CNPJ 54.484.753/0001-49. Co•  
SUSEP 0566-5.As Condigoes Gerais do seguro poderao ser consultadas no site www.mapfre.com.br. 
Em caso de morte por acidente, os capitais segurados de Morte e Morte Acidental, se contratada nao se 
acumulam. A aceitagao do seguro estara sujeita a analise do risco. Este seguro sera por prazo 
determinado, tendo a seguradora, a faculdade de nao renovar a apolice na data de vencimento, sem 

volugao de premios pagos nos termos da apolice. Este piano é estruturado no Regime Financeiro de 
eparticao Simples, os premios pagos por todos os segurados do piano, em urn determinado periodo, 

deverao ser suficientes para pagar as indenizacOes decorrentes dos eventos ocorridos naquele periodo, 
portanto nao existe constituicao de Provisao Maternatica de Beneficios a Conceder ou Reserve Tecnic 
ern nome de cada segurado para ser devolvida em caso de cancelamento do seguro. Aliquota de Imposto 
sobre Operagoes Financeiras estabelecidas pelo Decreto-Lei N° 6.339, de 03.01.2008.A Proposta de 
Contratacao e o Contrato do seguro sac) parte integrante dessa apolice e uma via fica em poder do 
Estipulante. As condigoes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade 
junto a SUSEP podereo ser consultadas no enderego &etre:mid° www.susep.gov.br, no seguinte link: 
http://susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos,  de acordo corn o 
numero de processo constante da apOlice/proposta. 0 registro deste piano na SUSEP nao implica, po 
parte da Autarquia, incentivo ou recomendagao a sua comercializageo. 0 segurado poderA consulter a 
situagao cadastral de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do numero de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsavel pela fiscalizageo, normatizacao e controle dos mercados de seguro, 
previdencia complementar aberta, capitalizageo, resseguro e corretagem de seguros. Telefone gratuito de 
atendimento ao public° 0800 021 8484 de segunda a sexta-feira das 9:30h as 17h (exceto feriados). Em 
atendimento a Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de 
COFINS sobre os premios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislacao especifica. Em caso de 
sinistro, o segurado ou o(s) beneficiario(s) devere(ao) entrar em contato corn a Central de Captacao de 
Sinistro Vida, via 0800 709 8432. Em caso de duvidas, entre em contato corn seu corretor de seguros ou 
ligue: SAC - Central de Atendimento aos Clientes: 0800.11.2800, Central de Atendimento aos Deficientes 
Auditivos ou de Fala: 0800 775 5045, Ouvidoria: 0800 775 1079 / Ouvidoria para Deficientes Auditivos 
ou de Fala: 0800 962 7373. A Ouvidoria tern como objetivo atuar na defesa dos direitos dos 
consumidores para esciarecer, prevenir e solucionar conflitos que nao foram solucionados pelos canals 
de atendimento habituais. 

MAPFRE Vida S.A. CNPJ 54.484.753/0001-49. Cod. SUSEP N° 0566-5.Av. das Nagoes Unidas, 14.261, 22° andar; 
Chacara Santo 
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() MAPFRE 
APOLICE DE SEGURO 

VIDA EM GRUPO TAXA MEDIA / PROCESSO SUSEP N° 10.005288/99-11 

SAO PAULO, 20/07/2018 

ENRIQUE DE LA TORRE VELASCO 
	

ANDRE RENATO VIARD FORTINO 
DIRETOR 
	

DIRETOR 

MAPFRE Vida S.A. CNPJ 54.484.753/0001-49. C6d. SUSEP N° 0566-5.Av. das Nacties Unidas, 14.261, 22° andar; 
Chacara Santo 
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Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICfPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA -
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R PARANA, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, 
JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alteragOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao 
n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TeCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDI° NO MUNICfPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 194/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia e 
Execugdo do Contrato n° 207/2017 para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 1.293.408,00 (Hum milhao, duzentos e noventa 
e tres mil, quatrocentos e oito reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

NAprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

omanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

• anti Ezer Barbosa • 
PrDocura• • 	

• - 

Capanema - PR 
o 6 OAB/P12001/2 0 

56.675 
15 

 

• 



ORGA0 DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2019 - EDICAO 0313 

  

0 

    

BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  04.632.453/0001-91, neste 
ato por seu representante legal, ALESSANDRA BERTOL NORONHA, 

CPF:077.251.639-13 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Preg5o n° 1/2019, mediante as seguintes 
clausulas e condigeies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/02/2019, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Preg5o n° 1/2019, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE PESSOA JURIDI-

CA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 

KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCACAO FISICA VOLTADA A 

ATIVIDADES RECREATIVAS, PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS NAS ES-

COLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, Conforme Solicitag5o 

da empresa fica SUPRIMIDO o valor do contrato n2  45/2019, o valor da 
supress5o conforme tabela baixo: 

Item Descricao do produto/servico Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
licitada 

Quantidade 
Suprimida 

Preco 
unithrio da 
Licitacio 

Valor apos 
Supressao 

Valor 
Total da 
SupressA0 

5 HORA/AULA DE DANCA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA P()R PROFESSION-
AL QUE ATENDA AS EXIGEN-
CIAS DO EDITAL. 

Li 850 491 38.00 36.50 736.50 

Valor Total da Supress5o: R$ 736,50 (Setecentos e trinta e seis reais e 

cinquenta centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 	 ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
Prefeito Municipal 	 Represmtante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Contratada 

11.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  207/2017, que entre si celebram de 

um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a em-
presa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 

LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PARANA, 

2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n2  12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante 

legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim as-

sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 

as normas das Leis n2  10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteragaes 

subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 

Preg5o n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 28/07/2017, 

objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Preg5o n° 53/2017, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE AGENTE DE INTE-
GRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/ 

PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANE- 

MA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n2  194/2019, 	fica 
prorrogado o prazo de Vigencia e Execug5o do Contrato rig 207/2017 

para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do contrato, fica 
tambern aditivado seu valor em R$ 1.293.408,00 (Hum milhao, duzen- 

tos e noventa e tres mil, quatrocentos e oito reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 	 JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 
Contratada 

PORTARIA N*  7.450, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

Termo de Homologagao do Preg5o Presencial n2 069/2019. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo corn a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12 	Homologar o Processo de Licitagao modalidade Preg5o Pres- 

encial n2  069/2019, objeto CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPE- 

CIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANA- 
TO(PINTURA), MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA 

E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE AP010 PSICOSSOCIAL 

— CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA- 

DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Art. 22  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitag5o em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 

Item; 

Fomecedor Hem Produto/Servico Marca Quantidade Preco 
ULISSES 1 HORAJAULA COM PROFESSOR DE ARTE- IDESENVOLVI- 1.000,00 23,90 
RICAFtDo SANATO (FINTURA) PARA MINISTRAR MENTO 
ROEI IRS AULAS NO CAPS-1 (CENTRO DE APOIO 

PSICOSSOCIAL) PARA UMA CARGA 
HORARIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. EXCLUSIVO ME/EPP 

ROSANGELA 2 HORA/AUI.A COM PROFESSOR DE EDU- ROSANGELA 1.500,00 23.00 
PAULA OCHEM CACAO FISICA, HABILITADO NA AREA, 

PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
PAUI.A OCHEM 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORARIAA MINIMA DE 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

ROSANGELA 3 HORA/AULA COM PROFESSOR DE EDU- ROSANGELA 500,00 23,00 
PAULA OCHEM CACAO FISICA, HABILITADO NA AREA, 

PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I 
PAULA JOCHEM 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORARIAA MINIMA DE 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS. COTA 
RESERVADA ME/EPP. 

ROSANGELA 4 110RA/AULA COM PROFESSOR DE MOST ROSANGELA 500,00 28.20 
PAUI.A OCHEM CA PARA MINISTRAR AULAS NO CAPS-I PAULA IOCHEM 

(CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) PARA 
UMA CARGA HORARIA MINIMA DE 10 
(DEZ) HORAS SEMANAIS. EXCLUSIVO 
MEIEPP. 

CURSOS 5 HORA/AULA COM PROFISSIONAL ACUN- OMEGA 1.000.00 35,00 
PROFISSION- 
ALIZANTES 

PUNTURISTA, HABILITADO NA AREA, 
PARA REAI,IZAR ACUNPUNTURA EM 

OMEGA LTDA PACIENTES DO CAPS-I (CENTRO DE APO- 
-ME 10 PSICOSSOCIAL), PARA UMA CARGA 

HORARIA MINIMA DE 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS. EXCLUSIVO ME/EPP 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA -
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R PARANA, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, 
JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alteraedes subsequentes, ajustam o presente Contrato, ern decorrencia do Edital Pregao 
n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 194/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia e 
Excelled° do Contrato n° 207/2017 para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 1.293.408,00 (Hum milhao, duzentos e noventa 
e tres mil, quatrocentos e oito reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origindrio, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de julho de 2019 

AMERICO BELLE  
Prefeito Municipal 

`v ‘ 

JOAO BATISTA  Rep rcesoenntitRODRIGUESetitanaite (61.,e2g2al.7L0E8A:  0 0 0 1  _ 6. 37  
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Cl*R0  
t 76 

,   
0-00(CEP 85810-010 pARtlivA I  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 

Fone:(46)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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adm@capanema.pr.gov.br 
	 0 0 2 G 

De: 	 coordenacao@anie.com.br  

Enviado em: 	 terra-feira, 28 de abril de 2020 14:58 

Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: SUSPENSAO TEMPORARIA DE CONTRATO 

Boa tarde! 

Prezado Secretario, 

Devido a atual situagao e conforme nossa reuniao em 27 de Abril, formalizamos por meio deste a suspensao 

tempor6ria por prazo indeterminado dos estagiarios do setor de Educagao visto que as atividades da Rede Publica 

Municipal e os Centro de Educagao Materno Infantil estgo suspensas por prazo indeterminado, para atender a 

finalidade de contengao de despesas do municipio bem como as orientagoes do Ministerio da Saude quanto ao 

isolamento social dos grupos de risco. 

Esclarecendo que a suspens5o dos contratos junto aos estagiarios, nao significa a rescisao do mesmo, visto 

que os mesmos estarao corn o seguro e contrato ativos, logo, estarao disponiveis ao seu retorno imediato assim que 

a suspensao for encerrada. 

Alex Rossi 
Coorclenador Geral — Pr / Sc 
Rua Parana — n.2  2865 — centro, cep: 85.61 .OitJ  
.are: 45 3D39-33491— Cascavel — Parana 
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AGEN NACIONAL C.) 
INTEGRAcA0 DE 

De: adm@capanema.prgov.br  <adm@capanenna.prgov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 27 de abril de 2020 10:23 

MI
a: coordenacao@anie.com.br  

RH - Prefeitura <drh@capanema.pr.gov.br>; procuradoria.romanti@capanema.prgov.br  

Assunto: SUSPENSAO TEMPORARIA DE CONTRATO 

Born dia! 

Prezado Alex Rossi, 

Diante da situagao atual da pandemia do COVID-19, que acarretou a suspensao por prazo indeterminado das 

atividades nas Escolas da Rede Publica Municipal de Ensino e nos Centros de Educagao Materno infantil, desde 

meados de margo/2020 e a imprevisibilidade do retorno as aulas a Administrag5o vem solicitar a suspensao 

temporaria por prazo indeterminado do Contrato 207/2017. 
Tendo em vista a necessidade de contengao de despesas em virtude da queda na arrecadagao do municipio e falta 

de perspectiva de melhora no cenario atual, somos obrigados a rever todos os contratos administrativos em 

vigencia em respeito a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Aguardamos a sua manifestaga'o diante do exposto. 

Att. 



4 ki 

Valdeci Alves do Santos 

Secretario de Administrag3o 

Decreto 6263/2017 

pdm@cagarrerna,piLgov.br 

• 
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INTEc3RAcA0 DE tt'S1 AG1OS 

LP - Servicos ds Integracio de Estagtos Ltda-ME 
CNPJ 12.622 708/0001-63 
Rua Peran4, 2885 - CEP 85810-010 
www.anie.combr I coordonactioQanie.com.br  
Forte, 45 3039-3491 I Cascsys1- PR 

Para: 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Para departamento de Licitacaes. 
A/C: Sra. Roselia 

Comunicado 

Viemos por nneio deste comunicar que conforme Processo Licitat6rio - Pregao Presencial n.° 53/2017 
• - Contrato Administrativo n.° 207/2017 e aditivos - entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA CNPJ: 

75.972.760/0001-60 e LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIO LTDA - ME - CNPJ: 12.622.708/0001-
63, que a vigencia do mesmo vai ate 27 de Julho de 2020. 

Na CLAUSULA DtCIMA PRIMEtRA - Das Alteracoes Diz em seu item 11.1.2: Em caso de prorrogacao 

contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste sera convencionado pelas partes no 

respectivo aditamento, respeitando-se o indice INCPS/IBGE. 

Orientamos através deste Comunicado que seja feito urn TERMO ADITIVO de VIGENCIA, prologando 

por igual periodo, este que se faz necessario uma vez que existem TCE - Termos de compromisso de 
Estagio vigentes e a renovacao deste contrato de presto cei 0 de servico !lac) estard gerando tronstornos ao 

setor responsavel "RH" e possiveis atrasos nos pagamentos dos atuais estagiarios. 

Por estes motivos pedimos deferimento da solicitaclo acima. 

Atenciosamente. 

Cascavel 19/06/2020 

1,1 
,- 

Al xan re ;arnitta Rossi 
Coordenado Gel Parana / Santa Catarina 

/ J 

u't Processo: 1548/2020 
19/06/2020 	Hora: 05:25 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE Et 

4 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Isabela ANIE Estagios <agenteanieestagios@gmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de junho de 2020 11:36 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Termo Aditivo 
Anexos: 	 Termo Aditivo de Capanema.pdf 

Born dia, segue Termo assinado. Aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 

Isabela Orelli dos Santos. 

• 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregao Presencial, n° 53/2017, objeto: CONTRATAcA0 DE 
AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDI° NO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e 
emissao de Parecer Juridic° a respeito do aditivo de prazo de vigencia. 

Capanema, 22 de junho de 2020 

Jean ra Wilmsen 
Setor de Licitageies 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PARECER JURIDICO N° 263/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 

ASSUNTO: Contrato Administrativo n° 207/2017. Pregtio Presencial no 

53/2017. Ansilise ao Pedido de prorrogacito de vigencia de contrato, de 

manutencito do equilibrio economico-financeiro e de reajuste previsto no 

instrumento contratual. 

EMENTA: PRORROGACAO DE PRAZO DE VIGENCIA 
E EXECUcA0 CONTRATUAL. REAJUSTE DE VALOR 
PREVISTO NO CONTRATIO. MANIFES7'AcAo DE 
INTERESSE REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
SERVICO DE NATUREZA CONTINUA. AUSE NCIA DE 
MANIFES7'AcA0 DE INTERESSE DA ADMINISTRAcAo 
PUBLICA. 	AUSE-  NCIA 	DE 	JUSTIFICATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGACAO DA VIGENCIA DO 
CONTRATO PARA 0 EXERCICIO SUBSEQUENTE. 
POSSIBILIDADE DE NOVA PACTUAcA0 CONDICIONADA 
AO CUMPRIMENTO DO PARCER. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitacifies encaminha para analise dessa Procuradoria Juridica o 

presente PA, contendo o Protocolo n° 1.548/2020, acostado a fl. 264, apresentado 

pela empresa contratada, no qual manifesta interesse na prorrogacao da vigencia e 

execucao do contrato 	207/2017, da manutencao do respectivo equilibrio 

econOmico-financeiro, bem como o reajuste previsto no contrato, para possibilitar a 

continuidade da prestacao dos servicos pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data de vencimento. 

Nao ha manifestacao de interesse por parte da Secretaria Municipal de 

Administracao na continuidade da prestacao dos servicos. 

O PA foi encaminhado a Procuradoria. 

E a sintese do necessario. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do paragrafo imico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo nenhuma 

consideracao acerca do merito da presente contratacao e da discricionariedade da 

Administracao Piiblica ao tracar os paranaetros dos produtos ou servicos entendidos 

como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao juridica tem 

escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar al u 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - 'small 217 

procuracloria@copenems.pr.gor.br  
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

providencia para salvaguardar a Administracao e o erario pUblico. Assim, parte das 

observaciies aqui expendidas se constitui em recomendacties e, caso a Administracao 

opte por nao acata-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou nao das recomendacOes decorre do exercicio da 

competencia discricionaria da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendaciies deste parecer ou pela 

ausencia de fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto e, os requisitos 

previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os quais, para nao 

serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel para tanto. 

Ante as questiies acima suscitadas, passaremos a analise dos aspectos 

relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Da Prorrogacao do prazo de vigencia e da manutencrto do equilibrio  
economico-financeiro:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

observadas determinadas situacOes, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita 

vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto quanto aos relativos: 
(•-) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, que 

poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn vistas 
obtencao de precos e condicoes mais vantajosas para a administracao, limitada 

a sessenta meses; 
( • -) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo (leveret' ser jushficada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
(destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 207/2017, acostado as fls. 

227/234, nota-se que a empresa LP - SERVIcOS DE INTEGRAcAO DE ESTAGIOS 

LTDA -ME foi contratada através do presente certame licitathrio para prestacao de 

servicos de agente de integracao de estagios, para viabilizacao de contrata.cao de 

estagiarios, pelo prazo de 24 meses, pela taxa administrativa de 8% do valor de cada 

contrato celebrado com os estagiarios. 

Constata-se do PA que o contrato em questa° foi sendo prorrogado e seus 

valores reajustados no decorrer do ano de 2019, com justificativa de que os servicos 

prestados pela empresa contratada seriam de natureza continua. 

Em sendo servico de natureza continua, a prorrogacao do contrato 

administrativo encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

Todavia, no presente momento, ha algumas peculiaridades a serem 

observadas para possibilitar a prorrogacao pleiteada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Forte: 46-3552-1321 - ratnal 217 

procuradoriseikapanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral 

Primeiramente, constata-se a ausencia de manifestacdo de interesse na 

prorrogacao do contrato pela Secretaria Municipal de Administracao, o que deve ser 

suprido, justificando a necessidade de prorrogacao do contrato. 

Caso haja a manifestacao de interesse e justificada a necessidade de 

prorrogacao do contrato, manifestnmo-nos pela possibilidade da prorrogacao 

contratual. 

2.2. Do prazo 

A empresa pleiteia a prorrogacao contratual pelo prazo de doze meses. 

Todavia, nesta oportunidade, vislumbra-se a irnpossibilidade de prorrogacao do 

contrato pelo prazo indicado, considerando se tratar, o presente exercicio fmanceiro, 

de ano de eleiciies municipais, incidindo as vedaciies da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, especificamente o disposto no seu art. 42, nos seguintes termos: 

Art. 42. k vedado ao titular de Poder ou Orgao referido no art. 20, nos altimos 

dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigacao de despesa que nao possa 

ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercicio seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parcigrafo unto. Na determinaca o da disponibilidade de caixa serao 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar ate o final do 

exercicio. 

Corn efeito, salvo se houver demonstrativo analitico, indicando a existencia 

de disponibilidade de caixa ate o final do exercicio de 2020, para cumprir a obrigacao 

ate o fiun da vigencia do contrato, nao vislumbro a possibilidade de a prorrogacao 

contratual ultrapassar o atual exercicio financeiro. 

Em outros termos, o novo termo ad quem da vigencia do contrato sera., no 

maxim), o dia 31 de dezembro de 2020. 

2.3. Do reajuste 

Outrossim, convem ponderar que nos casos de prorrogacao contratual, o 

valor inicial deve ser reajustado pelo indexador eleito no contrato, que é o INPC, 

conforme consta do item 11.2 do Contrato Administrativo em analise, bem como 

autorizado pelo § 8° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Todavia, o presente contrato possui peculiaridades, no sentido de que a 

remunerach.o da empresa contratada se da pelo percentual de 8% sobre o valor da 

bolsa ofertada para cada estagiario contratado, que e definida pelo valor do salario 

minimo nacional. 

Dessa forma, alto ha possibilidade de reajuste do valor do contrato na form 

do item 11.2 do contrato administrativo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradorlaecapanema.pr.govIr 
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2.4. Recomendacoes 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a veracidade de 

todas as informacOes e documentacao apresentadas sao de inteira responsabilidade 

dos agentes publicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de aplicacao de 

sancOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversacao da 

verba publica e/ou em razdo de descumprimento das obrigacOes legais, contratuais 

e editalicias, possibilitando a configuracao de ato de improbidade administrativa, nos 

termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes 

contra as financas pithlicas), de modo a tomar mais efetivos os principio 

constitucionais da Administracao PUblica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta CONDICIONALMENTE 

pela possibilidade da celebracao do termo de prorrogacao contratual ate 31 de 

dezembro de 2020,  desde que sejam providenciados: 

Primeiramente: 

a) manifestacio de interesse pela Secretaria Municipal de Administracao, 

contendo a justificativa da necessidade de prorrogacao do contrato em questao. 

Apos: 

b) seja juntada aos autos toda a documentacao de regularidade fiscal prevista 

no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os 

requisitos de habilitacao, caso a validade dos respectivos documentos apresentados 

na sessao pablica esteja espirada; 

Apos, seja encaminhado os autos para a Contabilidade para: 

c) emitir as declaracties necessarias, de acordo com o art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Apos: 

d) sejam encaminhados os autos para o Gabinete do Excelentissimo Prefeito 

Municipal, para expedicao da decisdo administrativa; 

Apos, em caso de determinacao da realizacao do novo ajuste pelo 

Prefeito: 

e) o encaminhamento a Procuradoria da minuta do termo de prorrogacao de 

prazo, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo unico, da Lei 8.666/1993; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Pone: 46-3552-1321 - ranial 217 

procuradoria@capanemapr.gmbr 
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Apos: 
f) seja colhida a assinatura do Prefeito e do representante legal da empresa 

contratada; 

g) seja realizada a publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 

imprensa official (art. 61, paragrafo Unico, Lei 8.666/93), corn vistas a conferir-lhe 

validade e eficacia, em ratho do principio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

E o parecer. 

Capanema/PR, 17 de julho de 2020. 

We/ tk 

Al 	kiba Jr. 
Proc ador Muni 
OAB/PR 68.807 

t•ivero Skiba ginior 
Prioursder Muststgi 

ipal tgarsesslioi4  
oisma foot 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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DECISAO ADMINISTRATIVA 

 

Com relagdo ao Pregao Presencial n° 53/2017, Contrato n° 207/2017, objeto: 
CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRA.00 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 

0 

	

	
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Juridico n° 263/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigencia 
Valor. 
Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas Providencias no sentido da 
elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de julho de2020 

Anienco Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 
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Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 04641:3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

0 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagao ao Pregao Presencial n° 53/2017, Objeto: CONTRATACAO DE AGENTE DE 
INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
T8CNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, informo que ha dotacao orgamentaria para Aditivo conforme orcamento abaixo: 

Dotacdes: 

Dotacoes 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercicio 
2020 1160 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercicio 
2020 1170 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercicio 

Capanema, 20 de julho de2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 022272105-64 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 12.622.708/0001-63 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 17/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Etnitido via Internet P0blica (20/07/2020 09:02:41) 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ: 12.622.708/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicties sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo 0nico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certiciao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:56:03 do dia 02/07/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 29/12/2020. 
Codigo de controle da certidao: 8027.7CD3.17C6.1E72 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



COdigo: 	1773208 

Nome/Razao: LP - SERVIOOS DE INTEGRAOAO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	12.622.70810001-63 

Enderego: 	RUA PARANA - CASCAVEL, 2865 

Complemento: TERREO SALA 01 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.810-010 

[ REQUERENTE ] 

Cadigo: 	1773208 

Nome/Razao: LP - SERVIGOS DE INTEGRAGA0 DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF 	12.622.708/0001-63 

[ FINALIDADE 

Licitacao 

[ INFORMAOES ADICIONAIS 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 

7 6 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
N° 57558/2020 

A presente Certidao e VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissao da mesma. 

[ CONTRIBUINTE 

Certificamos que na presente data INEXISTEM debitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidao compreende todos os debitos imobiliarios e mobiliarios, tributarios ou nao, inscritos ou nao 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finangas de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissao de Bens Imoveis — ITBI, Contribuigao de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuicao de Ilunninagao Publica — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Protegao a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularizagao de Obras, Autos de Infragao da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Servigos — ISS, Taxa de Verificagao de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licenga Sanitaria, Taxa de Localizagao e Funcionamento, Autos de Infragao do PROCON e demais debitos 
para corn esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda PUblica langar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidao. 

Cascavel, 20 de julho de 2020. 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascaveLatende.net/t/t/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
C6digo de Autenticidade: WGT211202-000-EMGZAVOMNZXJVY-1 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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CAI 
CAIX-4 ECONOMBCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	12.622.708/0001-63 

Reza° Social:LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LT 

ErlderecO: 	RUA PARANA 3035 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-010 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020 

Certificacao Namero: 2020070904234253256360 

Informagao obtida em 20/07/2020 09:05:31 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

stiponsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



ORGAO DE DIVULGAcAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N°- 1.648/2018 

COORDENACAO/DIREcAO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administragao 

DIAGRAMA00/ED100: Caroline Pilaff 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretaria de Administray5o Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educac5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Para bocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretaria da Inclustria, Comercio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viac5o, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
-ax: (46) 3552-3217 
-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: lzolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 34/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheco a Dispensa de Licitacao 
para o CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CON-
STRUCAO DE PLATAFORMA PARA CADEIRANTE , conforme 
parecer juridic° fundamentado no Art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93. 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA 

  

 

TEKA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 2020 - EDICAO 0533 

  

   

2 7 8 
Art. 24. E dispensavel a licitacao: 
I - para obras e servicos de engenharia de valor ate 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alinea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que 
nao se refiram a parcelas de uma mesma obra ou servico ou ainda para 
obras e servicos da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; 

VALOR TOTAL: R$ 19.331,81(Dezenove Mil, Trezentos e Trinta e Um 
Reais e Oitenta e Urn Centavos) 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 289/2020 
Processo dispensa N° 034/2020 
Data da Assinatura: 20/07/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CON-
STRUCAO DE PLATAFORMA PARA CADEIRANTE A SER INSTA-
LADA NA CASA DA CULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Valor total: R$19.331,81 (Dezenove Mil, Trezentos e Trinta e Urn Reais 
e Oitenta e Urn Centavos). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRA-
CAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R PARANA, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIR-
RO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste 
ato por seu representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alteracaes subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante 
as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcAO DE AGENTE DE 
INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SU-
PERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade 
corn o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de Vigen-
cia do Contrato n° 207/2017 para mais 5(cinco) meses e 5 (cinco) dias a 
partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor 
em R$ 539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dez-
esseis reais), ficando seu prazo de novo prazo de vencimento para o dia 
31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 



nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

AMERICO BELLE 
	

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LP • SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA • ME 

Contratada 

AVISO DE LICITAcA0 
ATO PREGAO ELETRONICO N° 53/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° 
que realizara Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGAO ELETRONICO n053/2020. Tipo de Julgamento: Menor preco 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE EXAMES RADIOLOGICOS COM 
LAUDOS, A SEREM REALIZADOS NO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, DESTINADOS AOS USUARIOS DO SUS (SISTEMA ONICO 
DE SAODE), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS.. R$ 65.000,00 Sessenta e Cinco Mil Reais). Abertura das 
propostas: Horas do dia . Local: https://wwwcomprasgovernamentais. 
gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Parana - Centro e tambem no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 20/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAcA0 
ATO PREGAO ELETRONICO N° 55/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° 
que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGAO ELETRONICO n°55/2020. Tipo de Julgamento: Menor preco 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISICAO DE ALIMENTOS RICOS EM PROTEINAS 
PARA PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIENCIAS EM ATENDIMEN-
TO NO SERVICO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL PARA PES-
SOAS COM DEFICIENCIA, IDOSAS E SUAS FAMILIAS ATRAVES 
DO RECURSO FEDERAL DE ACOES DO COVID NOS SUAS PARA 
ALIMENTOS PORTARIA 369 CONTA N 31605-9.. R$ 45.852,00 
Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Cinqiienta e Dois Reais). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 11/08/2020. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  demais informacoes podem ser adquiridas 

s= 
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• 

na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 	Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - Centro e tambem no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 20/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°290/2020 
Pregao Eletronico N° 047/2020 
Data da Assinatura: 20/07/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
Objeto:AQUISICAO DE PECAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA 0 VEI-
CULO VAN, MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO SPRINTER 
515CD, CHASSI L. 2.2 DIESEL, NOMERO DE FROTA 132, PLACA 
AYW1392, CHASSI 8AC906657EE097172, PERTENCENTE A FRO-
TA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM A MAO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
MERCEDES-BENZ PARA 0 SERVICO DE MANUTENCAO.. 
Valor total: R$ 37.753,96 (Trinta e Sete Mil, Setecentos e CinqUenta c 
Tres Reais e Noventa e Seis Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.665, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

Termo de Homologacio do Pregao Eletronico n° 47/2020. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de suas 
atribuicoes legais e, Considerando que o procedimento licitatOrio esti de 
acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitacao modalidade Pregao Eletroni-
co n° 47/2020, objeto AQUISICAO DE PECAS ORIGINAIS, NOVAS, 
PARA 0 VEICULO VAN, MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO 
SPRINTER 5I5CD, CHASSI L. 2.2 DIESEL, NUMERO DE FROTA 132, 
PLACA AYW1392, CHASSI 8AC906657EE097172, PERTENCENTE A 
FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM A MAO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
MERCEDES-BENZ PARA 0 SERVICO DE MANUTENCAO. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §P da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitacao em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo criterio menor preco Por Tote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Servico Marco Ouantidade Preco 
DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 1 ANE1S DE VEDACAO ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

4,00 9,775 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

I 2 ANE1S DE VEDACAO DO TUBO 
DE ADMISSAO 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1.00 54,40 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 3 ANEIS DE VEDACAO TUBO DE 
AR DE CARGA 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

2,00 62,90 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 4 BRACADEIRAS DE PLASTICO ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

20,00 1,975 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 5 CI FILTRO DE OLEO COM TRO- 
CADOR DE C 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1,00 1.388,80 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 6 COLA ORIGINAL. MER- 
CEDES BENZ 

1,00 50,16 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 7 CORRENTE DE ROLOS SIMPLES ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1,00 1.797,40 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 8 ENGRENAGEM DO EIXO DE 
COMANDO 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

2,00 496,00 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 9 ESTICADOR DA CORRENTE DO 
MOTOR 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1,00 1.424,90 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

I 10 FLUID° EMBREAGEM/FREIO 
DOTS 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

2,00 101,25 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

I 11 FLUID° RADIADOR MB325.0 
12X11 CEDES 

ORIGINAL MER- 
BENZ 

4,00 313,25 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 12 JUNTA DA TUBULACAO DE 
OLEO 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1,00 28,90 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 13 JUNTA DE VEDACAO DA TAMPA 
DO CABECOTE 

ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1.00 90,00 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

1 14 JUNTA DO CABECOTE; ORIGINAL MER- 
CEDES BENZ 

1,00 748,30 

AVISO DE LICITAcA0 
ATO PREGAO ELETRONICO N° 54/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna publico 
que realizara Processo Licitatdrio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGAO ELETRONICO n°54/2020. Tipo de Julgamento: Menor preco 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS ATRAVES 
DO CONVENIO 096/2020 ENTRE 0 MUNICIPIO E A SEAR - SEC-• RETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.. 
R$ 274.355,00 Duzentos e Setenta e Quatro Mil, Trezentos e Cinqiienta 
e Cinco Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 10/08/2020. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
macoes podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -
Parana - Centro e tambem no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 20/07/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Municipio de Capanema - PR 

RETIFICAcA0 DE PUBLICAcA0 

NO DIARIO OFICIAL ELETRoNICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA DO DIA 
21/07/2020, EDIcA0 533, PAGINA 2 E 3 

ONDE LIA-SE: 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 

• doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PARANA, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES 
LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 
53/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitacdo, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATApA0 DE AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5(cinco) meses e 5 (cinco) dias 
a partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 539.916,00 

• (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de novo 
prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



el281 

  

Municipio de Capanema - PR 

LETA-SE: 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PARANA, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES 

• LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 
53/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5(cinco) meses e 5 (cinco) dias 
a partir da data de termino do contrato, fica tarnbern aditivado seu valor em R$ 539.916,00 
(Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de novo 
prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

• CLAUSULA SEGUNDA: 0 contratado anui antecipadamente a supressao do quantitativo e 
valor acima de 25% do previsto no art.57 da lei n° 8.666/93, em caso de nao contratacao 
de estagiarios ou supressao dos contratados em razao da pandemia. 

CLAUSUA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Capanema, 21 de julho de 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGAcA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENA00/DIRE00: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administracao 

DIAGRAMPOO/ED100: Caroline Pilati 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

oil
r ail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

anema - Parana 
feito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretaria de Administrac5o Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretaria da IndOstria, Comercio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Services Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Se: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
. (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 
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ATOS LICITATORIOS  
RETIFICAcA0 DE PUBLICAcA0 

NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 21/07/2020, EDIcAO 533, PAGINA 2 E 3 

ONDE LIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 2020 - EDIcAo 0539 

Ake 

)4r283 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESATOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRA-
CAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R PARANA, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIR-
RO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste 
ato por seu representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante 
as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE AGENTE DE 
INTEGRAGAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SU-
PERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade 
coin o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de Vigen-
cia do Contrato n° 207/2017 para mais 5(cinco) meses e 5 (cinco) dias a 
partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor 
em R$ 539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dez-
esseis reais), ficando seu prazo de novo prazo de vencimento para o dia 
31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

AMERICO BELLE 
	

10A0 BATISTA RODRIGUES LEAL 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

LEIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRA-
CAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R PARANA, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIR-
RO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste 
ato por seu representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante 
as seguintes clausulas e condicoes. 



CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/07/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 
53/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE 
AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ES-
TUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em confor-
midade corn o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de 
Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5(cinco) meses e 5 (cinco) 
dias a partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu 
valor em R$ 539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e 
dezesseis reais), ficando seu prazo de novo prazo de vencimento para o 
dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 contratado anui antecipadamente a su-
pressao do quantitativo e valor acima de 25% do previsto no art.57 da 
lei n° 8.666/93, em caso de nao contratacao de estagiarios ou supressao 
dos contratados em razao da pandemia. 

ei
LAUSUA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

gidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 
Contratada 

Capanema, 21 de julho de 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICIT/W/10 N° 32/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheco a Dispensa de Licitacao 
para o AQUISICAO DE FORMULARIO CONTINUO DE NOTA FIS-
CAL DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AG- 

OULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANE-
PR„ conforme parecer Juridico fundamentado no Art. 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. E dispensivel a licitacio: 
II - para outros servicos e compras de valor ate 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alinea "a, do inciso II do artigo anterior e para 
alienacoes, nos casos previstos nesta Lei, desde que nao se refiram a 
parcelas de urn mesmo servico, compra ou alienacao de maior vulto que 
possa ser realizada de uma so vez; 
VALOR TOTAL: R$ 17.290,00(Dezessete mil, duzentos e noventa reais) 

Capanema - PR, 21 de julho de 2020 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 291/2020 
Processo dispensa N° 032/2020 
Data da Assinatura: 21/07/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 INFOCRIATIVA COMERCIO DE IM- 
PRESSOS E SERVICOS LTDA - ME. 
Objeto: AQUISICAO DE FORMULARIO CONTINUO DE NOTA 
FISCAL DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE 

Capanema, 21 de julho DE 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

MIENNIMENNEMMMIN, 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 22 DE JULI IO DE 2020 - EDIcA0 0534 

AL, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNI 	E CAPANE- 
MA PR,. 
Valor total: R$17.290,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Noventa Reais). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

RETIFICACAO DE PUBLICACAO 

NO MARIO OFICIAL ELETRONICO DE 21/07/2020, EDICAO 533, 
PAGINA 3 

ONDE LIA-SE: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°290/2020 
Pregao Eletranico N° 047/2020 
Data da Assinatura: 20/07/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
Objeto:AQUISICAO DE PECAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA 0 VEI-
CULO VAN, MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO SPRINTER 
515CD, CHASSI L. 2.2 DIESEL, NOMERO DE FROTA 132, PLACA 
AYW1392, CHASSI 8AC906657EE097172, PERTENCENTE A FRO-
TA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM A MAO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
MERCEDES-BENZ PARA 0 SERVICO DE MANUTEKAO.. 
Valor total: R$ 37.753,96 (Trinta e Sete Mil, Setecentos e Cinqiienta e 
Tres Reais e Noventa e Seis Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 

EXTRATO DE CONTRATO N°290/2020 
Pregao Eletronico No 047/2020 
Data da Assinatura: 20/07/2020. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI 
Objeto:AQUISICAO DE PECAS ORIGINALS, NOVAS, PARA 0 VEI-
CULO VAN, MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO SPRINTER 
515CD, CHASSI L. 2.2 DIESEL, NOMERO DE FROTA 132, PLACA 
AYW1392, CHASSI 8AC906657EE097172, PERTENCENTE A FRO-
TA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM A MAO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA REALIZADA POR CONCESSIONARIA AUTORIZADA 
MERCEDES-BENZ PARA 0 SERVICO DE MANUTEKAO.. 
Valor total: R$ 37.753,96 (Trinta e Sete Mil, Setecentos e Cinqiienta e 
Tres Reais e Noventa e Seis Centavos) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento pUblico que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRAcA0 DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de 
direito privado, situada a Rua Parana, 2865 Terre° - Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu 
representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente Aditivo 
do Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes 
clausulas e condicOes. 

• CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o 
prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias a 
partir da data de termino do contrato, fica tambern aditivado seu valor em R$ 539.916,00 
(Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de novo prazo 
de vencimento para o dia 31/12/2020. 

• 

CLAUSULA SEGUNDA: A Contratada anui antecipadamente a supressao do quantitativo e 
valor acima de 25% do previsto no art. 57 da lei n° 8.666/93, em caso de nao contratacao de 
estagiarios ou suspensao dos contratos em razao da pandemia. 

CLAUSUA TERCEIRA: No periodo de suspensao dos contratos de estagio, em razao da 
pandemia, o Contratante somente ird pagar o percentual da taxa administrativa a Contratada 
mediante a comprovacao dos valores efetivamente despendidos na manutencao dos contratos 
suspensos. 
PARAGRAFO UNICO. Eventuais valores pagos a maior a Contratada, entre os meses de maio, 
junho e julho de 2020, referente as taxas administrativas dos contratos de estagio suspensos, 
serao compensados nos meses subsequentes a este ajuste. 

CLAUSUA QUARTA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

	

AMERICO BELLE 
	

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 

ESTAGIOS LTDA - ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

(X)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

U44,k, 
Alvaro iba Jun r 

Procura'dor Munic al 
OAB/PR 68.807 • 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

RETIFICAcA0 DE PUBLICAcA0 

NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO DIA 22/07/2020, EDICAO 534, PAGINA 2. 

ONDE LIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento pUblico que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP -
SERVICOS DE INTEGRAcA0 DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada 
a Rua Parana, 2865 Terre() - Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu representante legal, JOAO BATISTA 
RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragees 
subsequentes, ajustam o presente Aditivo do Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial 
n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de licitagdo, 
Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATApA0 DE 
AGENTE DE INTEGRApA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE 
EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) 
meses e 5 (cinco) dias a partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em 
R$ 539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de 
novo prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

	

AMERICO BELLE 
	

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 

ESTAGIOS LTDA - ME 

LEIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento public° que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP -
SERVICOS DE INTEGRAcA0 DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada 
a Rua Parana, 2865 Terreo - Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu representante legal, JOAO BATISTA 
RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Aditivo do Contrato, em decorr8ncia do Edital Pregao Presencial 
n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de licitacao, 
Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE 
AGENTE DE INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE 
EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico 
n° 263/2020, flea prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) 
meses e 5 (cinco) dias a partir da data de ter-min° do contrato, flea tambem aditivado seu valor em 
R$ 539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de 
novo prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Contratada anui antecipadamente a supressao do quantitativo e valor 
acima de 25% do previsto no art. 57 da lei n° 8.666/93, em caso de nao contratacao de estagiarios 
ou suspensao dos contratos em razao da pandemia. 

CLAUSUA TERCEIRA: No periodo de suspensao dos contratos de estagio, em razao da pandemia, 
o Contratante somente ira pagar o percentual da taxa administrativa a Contratada mediante a 
comp.rovagao dos valores efetivamente despendidos na manutencao dos contratos suspensos. 
PARAGRAFO UNICO. Eventuais valores pagos a maior a Contratada, entre os meses de maio, junho 
e julho de 2020, referente as taxas administrativas dos contratos de estagio suspensos, serao 
compensados nos meses subsequentes a este ajuste. 

CLAUSUA QUARTA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

11111 	 AMERICO BELLE 	 JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 

	

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 

ESTAGIOS LTDA - ME 

Capanema, 27 de julho de 2020 

s -  is `.B.Pa 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOS ATOS OFICIAIS DO 
- • MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TEKA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020 - EDIcA0 0538 

;4E: 

J-}289 

suas atribuicoes legais e, Considerando que o procedimento lici-
tat6rio esti de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitacao modalidade Prep.° 
Eletromico n° 49/2020, objeto CONTRATAcA0 DE SERVICOS DE 
MAO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELETRICA, DESTI-
NADOS A MANUTENcA0 E REPAROS NOS DIVERSOS SETORES 
DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE RESGITRO DE PREcOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitacao em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo criterio menor preco Por lote; 
Fornecedor Lobe hem Produto/Servico Marca Quantidade Preco 
A. R. gASOLO 
ENGENHARIA 
LTDA- ME 

I I DESLOCAMENTO ATE 0 LOCAL INDICA- 
DO PEL A SECRETARIA RESPONSAVEL. 

AR FASOLO 
ENGENHA- 
RIA LTDA 

3.000,00 0,64 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA 
TDA- ME 

I 2 MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
REPAROS. SUBSTITUICAO E MA- 
NUTEKAO DA PARTE ELETRICA DE 
LAMPADAS, DISIUNTORES, INTERRUP- 
TORES, FIACAO E TODAS AS DEMAIS 
ATIVIDADES RELACIONADAS A PARTE 
ELETRICA QUE POSSAM NECESSITAR DE 
REPAROS. DEVENDO ESTAR INCLUSAS 
AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSARIOS. 

SOUZA BELO 
INSTACOES 
ELETRICA 
LTDA 

1.500,00 58,95 

Art. 3° Va or ota 
Eletronico N° 49/2020, 
Quarenta e Cinco 
Art. 4° Homologo 
trario. 

Gabinete do Prefeito 
sete dias de julho de 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

dos gastos corn a Licitacio modalidade 	Pregao 
é de R$ 90.345,00 (Noventa Mil, Trezentos e 

Reais). 
a presente licitacao, revogadas as disposicoes em con - 

Municipal de Capanema, Estado do Parana vinte e 
2020 

RETIFICAcA0 DE PUBLICACAO 

NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO DIA 22/07/2020, EDIcA0 
534, PAGINA 2. 

ILDE LIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento public° que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor AMERICO 
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a Rua Parana, 2865 Terre° 
- Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu representante legal, 
JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes 
subsequentes, ajustam o presente Aditivo do Contrato, em decorrencia 
do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas 
e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitacio, Modalidade Pregio n° 53/2017, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE AGENTE DE 

MITEGRAcAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SU-
PERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO ME-
DIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade corn o 
Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia do 
Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias a partir 
da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 
539.916,00 (Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), 
ficando seu prazo de novo prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dual) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

AMERICO BELLE 
	

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 

LTDA ME 

LEIA-SE: 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de um 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a em-
presa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento public° que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor AMERICO 
BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a Rua Parana, 2865 Terreo -
Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu representante legal, 
JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fun as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracees sub-
sequentes, ajustam o presente Aditivo do Contrato, em decorrencia do 
Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes clausulas e 
condicees. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Prep" n° 53/2017, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE AGENTE DE IN-
TEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REG-
ULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer 
Jurfdico n° 263/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato 
n° 207/2017 para mais 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias a partir da data de 
termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 539.916,00 
(Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando 
seu prazo de novo prazo de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Contratada anui antecipadamente a su-
pressao do quantitativo e valor acima de 25% do previsto no art. 57 da lei 
n° 8.666/93, em caso de nao contratacao de estagiarios ou suspensao dos 
contratos em razao da pandemia. 

CLAUSUA TERCEIRA: No period° de suspensao dos contratos de esti-
gio, em razao da pandemia, o Contratante somente ira pagar o percentu-
al da taxa administrativa a Contratada mediante a comprovacao dos va-
lores efetivamente despendidos na manutencao dos contratos suspensos. 
PARAGRAFO ONICO. Eventuais valores pagos a maior a Contratada, 
entre os meses de maio, junho e julho de 2020, referente as taxas admin-
istrativas dos contratos de estagio suspensos, serao compensados nos 



meses subsequentes a este ajuste. 

CLAUSUA QUARTA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presence em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

AMERICO BELLE 
Prefelto Municipal 

Capanema, 27 de julho de 2020 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representanie Legal 

LP • SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
LTDA ME 

400UTRAS PUBLICALQLS 
NOTIFICACAO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de marco de 
1997, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 
Fundo Nacional de Sande - Bloco CUSTEIO - 24/07/20 1.000,00 
624060-1 24/07/20 4.460,00 

24/07/20 I 000,00 
24/07/20 I 000.00 
27/07/20 30.000,00 

Capanema Crianca Fehr - CC 31348-3 24/07/20 6.000,00 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
	

TERCA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020 - EDICAO 0538 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

29 o 
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LP - Servicos de Integracao de Estagios Ltda-ME 
CNPJ: 12.622 708/0001-63 
Rua Parana, 2865 - CEP 85810-010 
www anie.com.br  I coordenacaoganie.com.br  
Fone• 45 3039-3491 I Cascavel - PR 

V..I N I 	\( I( 'NIA' I )1 

INTEGRAPAO DE ESTAGIOS 

Descriminacao das despesas geradas durante o periodo de suspensao: 

Seguro Estagiario: consiste no seguro obrigatorio previsto em Lei do Estagio 11.788 25 
de setembro de 2008, e fixado no edital da licitacao item 6 CONDIcOES DE 
EXECUcAO DO OBJETO: 6.3 "Para coda estagiario contratado, a proponente 
vencedora devera fazer seguro de vida por invalidez e acidentes pessoais, 
corn indenizacao." 

Taxa Instituicao de Ensino: consiste na CI (Contribuicao Institucional) em que coda 
instituicao de ensino recebe urn valor percentual sobre a bolsa auxilio, auxin° 
transporte e recesso remunerado de cada estagiando daquela instituigao de 
ensino. 

irspesas Bancarias: sao todas as custas bancarias para a realizagdo do 
pagamento do estagiario, emissolo do boleto, custas de transferencias, taxa 
de administragdo da conta. 

Despesas Fixas: Soo os valores destinados a manutencoo do escritorio regional, tais 
como: aluguel da sala comercial, despesas corn luz, internet e telefone, 
salarios de colaboradores, assessoria contabil e juriclica, contribuicoes 
municipais, estaduais e federais, viagens e reunido corn os estagiarios. 

Mes de Referencia: 06/2020 - Taxa Administrativa 
Despesas Contratos Suspensos 

R$ 5.852,00 
R$ 4.245,50 

Despesas 
Seguro Estagiario R$ 19,00 
Taxa Instituicoo de Ensino R$ 24,00 
Despesas Bancarias R$ 1,65 
Despesas Fixas (por estagiario) R$ 16,00 

R$ 60,65 

Mes de Referencia: 05/2020 - Taxa Administrativa 
Despesas Contratos Suspensos 

R$ 6.270,00 
R$ 4.548,75 

Despesas 
Seguro Estagiario R$ 19,00 
Taxa Instituicao de Ensino R$ 24,00 
Despesas Bancarias R$ 1,65 
Despesas Fixas (por estagiario) R$ 16,00 

R$ 60,65 



AMERICO BELE 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento pUblico que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no CNPJ_ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRAcA0 DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa juridica de 
direito privado, situada a Rua Parana, 2865 Terre° - Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu 
representante legal, JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteraciies subsequentes, ajustam o presente Aditivo 
do Contrato, em decorrencia do Edital Pregao Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes 
clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcAO DE AGENTE DE INTEGRAcA0 PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIC/ NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 263/2020, fica prorrogado o 
prazo de Vigencia do Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias a 
partir da data de terinino do contrato, flea tambem aditivado seu valor em R$ 539.916,00 
(Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de novo prazo 
de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Contratada anui antecipadamente a supressao do quantitativo e 
valor acima de 25% do previsto no art. 57 da lei n° 8.666/93, em caso de nao contratacao de 
estagiarios ou suspensao dos contratos em razdo da pandemia. 

CLAUSUA TERCEIRA: No periodo de suspensao dos contratos de estagio, em razdo da 
pandemia, o Contratante somente ira pagar o percentual da taxa administrativa a Contratada 
mediante a comprovacao dos valores efetivamente despendidos na manutencao dos contratos 
suspensos. 
PARAGRAFO UNICO. Eventuais valores pagos a maior a Contratada, entre os meses de maio, 
junho e julho de 2020, referente as taxas administrativas dos contratos de estagio suspensos, 
sera() compensados nos meses subsequentes a este ajuste. 

CLAUSUA QUARTA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

Ira 
02- 708/000.1 

-Si 

JOAO BA4IsT 

,LP:A3D/ER:COSD66
EN:FEIV (AO 

LP - s 	NTrAteastRE riitC4)E IT15A - OP 
85810-10 

- 
PARANA  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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.„, IR 	INME 	
CONTRATO 9912320186 

DESTINATARIO: 
/ r , /OA' 	4\\TENTATIVAS  DE ENTREGA: 

LP - SERV. DE INTEGRAQAO DE ESTAGIOS LTDA-re12 

Rua Parana, 2865 

	

JUG 

   

1 	 1.CM TERREO SALA 01 Centro 
85810010 Cascavel-PR 	 c 	,' 

B0513779265BR 

MOTIVO DE DEVOLUCAO: RI I Vu III Hill 
REMETENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREgO PARA DEVOLKAO DO OBJETO: 

AVENIDA GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PACO MUNICIPAL CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

1 Mudou-se 

2 Endereco Insuficiente 

3 Nleo Existe o Nornero 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

Neo Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

0 8 outros 	  

DATA OE ENTREGA 
a) 
5 

05080Q0 
N. DOC. DE IDENTIDADE 

OBSERVAGA0 
	

PP 53/2017 2 AD.CONT.20 //2017 

ASSINATURA S RECEBEDOR 

rriOt 
NOM LEdIVEL DO REGEBEDOR 

0 5. 08.  2020 

RUBRICt E MATRICULA DO CARTEIRO 

iko 
aVtir0 













































DESTINA"iÁRloI

LP SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS L

Rua PâÍaná, 2865
TERREO SALA 01 Centro
858i0Cr10 Cascâvel-PR

REMETENTE: PREFEIÍURA I'/IUNIClPAL DE CAPAfiEi.l4 - PR

ENDEREQO PÂRÂ DEVOLUÇÁO DO OBJETO:
AV, GOV. PEORO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1O8O
PREDIO CENTRO
85760000 Capanema-PR
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Notifico a Sra. Luciana Zanon, Secretária Municipal de Administração 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO DE 2021 e JANEIRO DE 
2022  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 

• 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como 
objeto do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	no 
58/2020 

AQUISIÇÃODE 	UNIFORMES/FARDAMENTO 
PARA 	AGENTES 	DA 	DEFESA 	CIVIL 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

01/12/2021 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 	N° 
10/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE 

TANGE 	A 	RECUPERAÇÃO 	DE 	RECEITAS 

DECORRENTES DE PAGAMENTOS INDEVIDOS 

REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS 

PREVIDENCIÁRIAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N° 13.485, 

DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

12/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°53/2017 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES 

REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS 

DE 	NÍVEL 	SUPERIOR 	E/OU 

TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

30/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
54/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 

DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL 	TAIS 	COMO 	DECRETOS, 

PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE 

30/ 12 / 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

INEXIGIBILIDADE 	E 	DE 	DISPENSA 	DE 

LICITAÇÕES, 	RESUMO 	DE 	ATAS, 	ATOS, 

RESOLUÇÕES, 	RELATÓRIOS 	DE 	GESTÃO 

FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
DISPENSA 
45/2021 

N°  CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE 
DE 	TECNOLOGIA 	DA 	INFORMAÇÃO 
(SOFTWARE) 	PARA 	ORGANIZAÇÃO 	E 
PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, INCLUINDO O SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL 	E 	O 	SUPORTE 	TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NAS ÁREAS CONTÁBIL E 
FINANCEIRA. EQUIPLANO 

31/ 12 /2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	N° 
61/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS E AQUISIÇÃO DE CADEIRAS 
EXECUTIVAS PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

10/01/2022 

DISPENSA 	N° 
02/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONCURSO PÚBLICO. 

21/01/2022 

DISPENSA 	N° 
02/2021 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO 
DIGITAL, 	CONTEMPLANDO 	CERTIFICADO 
DIGITAL PADRÃO SSL-EV PARA SERVIDOR DE 
PÁGINA DE INTERNET, SERVIDOR DE E-MAIL E 
PORTAL DA TRANSPARENCIA 

25/01/2022 

DISPENSA 	N° 
04/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE 
CARNÉS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO 	DE 	TRIBUTAÇÃO 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

27/01/2022 

INEXIGIBILIDA 
DE N° 01/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE, COMPREENDENDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO PÓR DENTRO 
DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO 

29/01/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DOS 	ATOS 	OFICIAIS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA PR 

INEXIGIBILIDA 
DE n° 03/2022 

'LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 

" SISTEMA AUDATEX" COM TREINAMENTO.. 

31/01/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

()Sella 	ger Becker agani 
Pregoeir / Membro da Comissão Permanente de 

A ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  31 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:43 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM DEZEMBRO E JANEIRO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO LUCIANA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanerna.pr.«ov.br 

• licitacaos capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 ph320 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:43 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00030.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 09:43:22 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 
delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

e 

e 



Município de 	0A0 3 21 
Capanema - PR 

Oficio n° 456/2021 
Capanema, 08 de novembro de 2021. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 53/2017 
ADITIVO DE PRAZO 

Sra. Pregoeira, 

O contrato 207/2017 e termo de aditivo referente ao Pregão 53/2017 da empresa 
L P Serviços de Integração de Estágios Ltda - ANIE, tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SIPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, tem prazo de validade até 30/12/2021. 

Considerando a prévia manifestação da contratada na continuação dos serviços 
e considerando que há interesse da administração em manter a mesma fornecedora 
visto que existem termos de compromisso de estágio ativos, minimizaria custos e 
treinamentos com os operadores pois nossos servidores já estão familiarizados com a 
dinâmica de trabalho, bem como evitaria transtornos ao RH e desencontros com folha 
de pagamento dos atuais estagiários. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual em 06 
(seis) meses. 

Atenciosamente, 

LUCIANA 
Assinado de forma 
dignai por LUCIANA 

ZANON:01 Z6ANON:0160707790 

607077906 Dados: 2021.11.08 
18:13:28 -03'00' 

Luciana Zanon 
Secretaria de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 327 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico Presencial, n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. Encami ho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico 
a respeito de aditivo de prazo contratual. 

• 
Capanema, 17 de novembro de 2021 

Amanda Machado 
Setor de Licitações 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 



Município de 
Capanema - 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, Contrato Administrativo n° 
207/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 

• DE CAPANEMA-PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 03/12/2021 pelo aditivo 
de mais 6 meses. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providèncias no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 07 de dezembro de 2021 

,$).) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR IiD032  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, Contrato Administrativo n° 207/ 2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1240 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1250 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Capanema, 07 de dezembro de 2021 

Tec.Con 	 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 174385/2021 

ál9032G 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	1773208 
Nome/Razão: LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 	12.622.708/0001-63 
Endereço: 	RUA PARANA, 2865 
Complemento: TERREO SALA 01 
Bairro: 	CENTRO 

	
CEP: 85.810-010 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	1773208 

Nome/Razão: LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	12.622.708/0001-63 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 6 de dezembro de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascaveLatende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-RVMOPVDHVVTDOGI-2 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
ft0032 7 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025613374-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.622.708/0001-63 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (06/12/2021 09:06:03) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ: 12.622,708/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:44 do dia 26/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2022. 
Código de controle da certidão: 74C3.3D28.88B4.4F66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Voltar 

06/12/2021 09:07 

NO3 
Consulta Regularidade do Empregador 

CÁ! A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.622.708/0001-63 

Razão Social:LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LT 

Endereço: 	RUA PARANA 3035 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2021 a 28/12/2021 

Certificação Número: 2021112901275883673409 

Informação obtida em 06/12/2021 09:07:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LP 	SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 12.622.708/0001-63 
Certidão n°: 55963744/2021 
Expedição: 06/12/2021, às 09:08:39 
Validade: 03/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Salário mínimo em 2022 pode subir para 
R$ 1210 com alta da inflação 
Governo revisou para cima rojeção do INPC, utilizado para reajustar o salário 

mínimo 

Compartilhe 

• 

Atualmente, salário mínimo é de R$ 1.100 

DOUGLAS RODRIGUES (IITTPS:1/VVWW. MER360,COM.BRIAUTHOR/D01161AS-RODRICOIESO 

17.nov.2021 (quarta-feira) - 12h2i$ 

O salário mínimo deve ser de R$ 1.210 em 2022, se confirmada a projeção do 

governo do presidente Jair Bolsonaro para a inflação deste ano. Atualmente, o 

mínimo está em R$ 1.100. 

A diferença de R$ 110 é porque o Ministério da Economia calcula que o INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) encerre o ano em 10,04%. 

O INPC é a base da correção anual do 

salário mínimo. Mas o valor do indicador 

ainda pode mudar até o fim do ano caso 

as projeções não se confirmem. 

https://www.poder360.com.br/economia/salario-minimo-em-2022-pode-subir-para-r-1-210-com-alta-da-inflacao/ 	 1/5 
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\" 33.L  

A projeção foi apresentada nesta 4' feira (17.nov.2021) pela Secretaria de Política 

Econômica em entrevista a jornalistas. Eis a iate gut 

(12,1ps.ilstatic  ppcier360.com.br/2021./11/Boletirri-M . 

202:1.,pclf),  da apresentação (1 MB). 

estimativas do Boletim Macro 
em novembro de 2021 

projeções 2021 2022 

PIB real (%) 5,1 2,1 

PIB nominal (R$ bilhões) 8.665,7 9.539,0 

IPCA acumulado (%) 9,7 4,7 

INPC acumulado (%) 10,0 4,2 

IGP-DI acumulado (%) 18,6 5,4 

fonte: Secretaria de Política Econômica 

PODER 

O Poder360 íntegra o 
	

Saiba mais 

(https://thetrustproject.org/) 	
(https://www.poder360.ci  

somos/) 

Autores 

DOUGLAS RODRIGUES (HTTPS:liWWW.PODER360.COM BRIALITHORWOUGLAS-ROORIGUES/) 

REPÓRTER n !opF 

(lttps://twitter.comIclouglaas_rg) 

Gostou? Envie seu comentário. 

Apontar erros neste texto 

https://www.poder360.com.br/economia/salario-minimo-em-2022-pode-subir-para-r-1-210-com-alta-da-inflacao/ 	 2/5 
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economia (https:/hstww.podel360,com.britag/econoinia/) 

governo Bolsonaro (https://wvvw.poder360.com.britaglgoverno-bolsonaroi) 

inflaçào (https:/lwww.poder360.com.britag/Intlacao/)  

INPC (https://www.poder360.corn.britagiinpci) 

IPCA (https://www.poder360.com.brItag/ipca/)  

AO O 3 3 

salário mínimo (https://www.poder360.com.britaglsalario-minímoi) 

secretaria de Politica Econômica (https://www.goder360.com,br/tag/secretaria-de-
- politica-econornical) 

Recomendadas 

Petrobras vende 3 usinas termelétricas localizadas na Bahia 

(https://www.poder360.com.brleconomia/petrobras-vende-3-usinas-

termeletricas-localizadas-na-bahia/)  

PEC dos Precatórios: promulgação pode levar 45 dias para entrar em vigor 

(https://www.poder360.com.br/congresso/pec-dos-precatorios-promulgacao-

pode-levar-45-dias-para-entrar-em-vígor/)  

Logística deve ter R$ 124,3 bilhões de investimento privado até 2026 

(https://www.poder360.com.br/economia/logistica-deve-ter-r-1243-bilhoes-

de-investimento-privado-ate-2026/)  

Guedes é urn desastre e virou "frentista do corporativisrno", diz Felipe d'Avila 

(https://www.poder360.com.br/eleícoes/guedes-e-um-desastre-e-vírou-

frentista-do-corporativismo-diz-felipe-davila/)  

Bolsonaro retira Casa da Moeda de programa de privatização 

(https://www,poder360.com.br/economia/bolsonaro-retira-casa-da-moeda-de-

prograrna-de-privatizacao/)  

Mais populares em Economia (https://www.poder360.com.br/economia/)  

(https://www.poder360.com.br/governc  (https://www.poder360.com.brieconom  (https://www.poder360.corn.br/econom  

anunciara-reducao-no-preco-do- 	brasil-de-r-400-deve-comecar-a-ser- 	abre-processo-contra-petrobras-apos- 

combustivel-diz-bolsonaro/) 	 pago-em-10-de-dezembro/) 	 bolsonaro-falar-em-queda-de-precos/) 

M abre processo contra Petrobras 
Auxílio brasU de PS 400 deve começar a 	 após Oplsonaro talar em queda de 
ser pago em 1.0 dr, dezembro 

	
preços 
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Município d? 
Capanema - PR 

1.210,00(SALÁRIO) X 120 ESTAGIÁRIOS= 145.200,00 MENSAL 

145.200,00 X 6= 871.200,00 

871.200,00 X 8%= 69.696,00 

871.200,00 + 69.696,00= 940.896,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

(4: 

1 



Município de 
Capanema - PR 

33 

MINUTA 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

• 12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/20170, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Ju-
rídica datada de 03/12/2021, fica aditivado a vigência do Contrato n° 207/2017 até 
28/06/2022 e também aditivado seu valor em R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta 
mil, oitocentos e noventa e seis reaisl conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unidad 

e de 
medida 

Quanti 
dade 

aditiva 
da 

N° de 
Estagiá 

rios 

Projeção 
do 

Salário 
Mínimo 
2022 

Taxa de 
Administr 

ação 
ANIE 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO 	 PARA 
POSSIBILITAR 	ESTÁGIO 	A 
ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL 	SUPERIOR 	E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE 	EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA 	PARA 
APROXIMADAMENTE 	80 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTÁGIO SERÁ BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
E 	EM 	UMA 	JORNADA 	DE 
TRABALHO 	DE 	30 	HORAS 
SEMANAIS. 

Mês 6 
meses 

120 1.210,00 8% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR '"°339 

Valor Total do Aditivo: R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta mil, oitocentos e 
noventa e seis reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caso o Salário Mínimo tenha alteração para maior ou menor, 
será feito um aditivo para correção conforme o caso. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 hoo33()  
De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de dezembro de 2021 09:24 

Para: 	 'coordenacao@anie.com.br' 

Assunto: 	 4° aditivo para assinatura 

Anexos: 	 4° ADITIVO.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O ADITIVO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia. Kriger Bc 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a ca_panema.pr.gpv.br 
licitacacxa capanema.iir.gov.br  



034 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@rnailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de dezembro de 2021 09:25 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00017.txt 

The original message was received at Tue, 7 Dec 2021 09:24:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<coordenacao@anie.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<coordenacao@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ — 12.622.708/0001-63 
NIRE 41206885532 — 01/10/2010 	 FI 01 

JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, brasileiro, divorciado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à 
Rua Marechal Deodoro n° 3025 apartamento 405, Bairro Centro, CEP 85810-
200, nascido em 02/08/1965, natural de Santa Maria-RS, portador do RG n° 
1033510189 expedida pela Secretaria da Justiça, do Trabalho e da Cidadania — 
Institutlp de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul em 15/09/1994 e CPF 
n° 474.353.720-72 e ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, residente e domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Prestes Maia n° 188, Bairro São Cristóvão, CEP 85816-120, 
nascido em 08/05/1981, natural de Cascavel-PR, portador do RG n° 5.846.070-
2 expedida pela Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do 
Estado do Paraná em 07/08/2000 e CPF n° 027.484.009-09, MARIA IZABEL 
PAGNONCELLI RODRIGUES, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na cidade e município de 
Mafra, Estado de Santa Catarina, à Rua Tenente Ary Rauen n° 1405, 
apartamento 24, Bairro Alto de Mafra, CEP 89300-000, nascida em 03/08/1977, 
natura de Pato Branco-Pr, portadora do RG n° 7.013.318-0 expedido pela 
SESP PR em 19/12/2017 e CPF n° 019.517.759-29 e BRUNA CRISLAINE DE 
OLIV IRA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade e 
município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Caioba n° 99, Bairro Periolo, 
CEP 85817-060, nascida em 17/04/1992, natural de Braganey-PR, portadora do 
RG n° 10.993.816-5 expedido pela SESP-PR em 01/11/2006 e CPF n° 
074.667.789-84, sócios componentes da sociedade limitada com o nome 
empresarial de LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA, com 
sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 
Paraná, n° 2865 — Térreo, Sala 01, Centro, CEP 85.810-010 com seu contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41206885532, por despacho em sessão de 01 de outubro de 2010 e CNPJ N° 
12.622.708/0001-63, RESOLVEM por este instrumento particular modificar seu 
contrato social primitivo pelas clausulas e condições a seguir: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato o sócio JOÃO 
BATISTA RODRIGUES LEAL, que possui na sociedade o capital social na 
importância de 4.000 (quatro mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas, totalizando a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), sendo que vende e transfere neste ato sem ágio e pelo valor original a 
sócia BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA, a quantia de 3.000 (tres mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, 
totalizando a quantia de R$ 3.000,00 (tres mil reais), sendo que esta possui na 
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60 0342  

LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ — 12.622.708/0001-63 
NIRE 41206885532 — 01/10/2010 	 FI 02 

sociedade a quantia de 3.800 (três mil e oitocentas) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, totalizando a 
quantia de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), aumentando assim seu 
capital social para a quantia de 6.800 (seis mil e oitocentas) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, totalizando a 
quanti de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), também o sócio retirante 
JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, vende e transfere neste ato sem ágio e 
pelo v lor original ao sócio ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, o restante de suas 
quota na quantia de 1.000 (mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas, totalizando a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), 
sendo que este possui na sociedade a quantia de 6.200 (seis mil e 
duzentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas, totalizando a quantia de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), 
aumentando assim seu capital social para a quantia de 7.200 (sete mil e 
duzentas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas, totalizando a quantia de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
PARAGRAFO ÚNICO: O sócio retirante Sr JOÃO BATISTA RODRIGUES 
LEAL, que ora vende e transfere a totalidade de suas quotas aos sócios 
BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA e ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, da por 
este ihstrumento, plena, geral e irrevogável quitação, quer aos sócios e ou a 
sociedade referente a totalidade das suas quotas transferidas neste ato. 
CLAU ULA SEGUNDA: De conformidade com a clausula anterior o capital 
social totalmente integralizado na importância supra de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de R$1,00 (um real) cada, 
integr lizados na forma do artigo 1.081 e parágrafos do código civil, está assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 	  7.200 R$ 7.200,00 
MARIA IZABEL PAGNONCELLI RODRIGUES 6.000 R$ 6.000,00 
BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA 	  6.800 R$ 6.800,00 
TO TAIS 	  20.000 R$20.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 	do 
capital social. (art. 1.052 CC/2002). 
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI e BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA, aos 
quais competem o uso da firma individualmente e a representação do ativo e 
passivo, judicial e extra-judicial da sociedade, com os poderes e atribuições de 
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LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ — 12.622.708/0001-63 
NIRE 41206885532 — 01/10/2010 	 FI 03 

administradores, sendo-lhes entretanto vedado o seu emprego em operações 
ou 	negócios 	estranhos ao objeto ou interesse social, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens i óveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. (artigos 997, 
VI, 1.0 3, 1.015 e 1.064 CC/2002). 
CLÁU ULA QUINTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que 
não es ão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a 
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, inciso 1°, CC/2002) 
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado a partir desta data o objeto social da empresa 
para c  ramo de Prestação de serviços de integração de estágios (empresa-
escola) através de cadastro, seleção e encaminhamento de estagiários ou não 
estagiários para o mercado de trabalho em todo o território nacional, prestação 
de serviços de intermediação e agenciamentos de serviços e negócios, exceto 
imobiliários, serviços de escritório combinado e de apoio administrativo e 
serviços de conteúdo e informações na internet. 
CLÁUSULA SETIMA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância 
com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado as disposições da referida Lei n° 10.406/2002, 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
CONSOLIDAÇÃO CNPJ — 12.622.708/0001-63 

NIRE 41206885532— 01/10/2010 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
residente e domiciliado na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à 
Rua Prestes Maia n° 188, Bairro São Cristóvão, CEP 85816-120, nascido em 
08/05/1981, natural de Cascavel-PR, portador do RG n° 5.846.070-2 expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná em 07/08/2000 e CPF n° 027.484.009-09, MARIA IZABEL 
PAGNONCELLI RODRIGUES, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na cidade e município de 
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LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ — 12.622.708/0001-63 
NIRE 41206885532 — 01/10/2010 

	
Fl 04 

Mafra, Estado de Santa Catarina, à Rua Tenente Ary Rauen n° 1405, 
apartamento 24, Bairro Alto de Mafra, CEP 89300-000, nascida em 03/08/1977, 
natural de Pato Branco-Pr, portadora do RG n° 7.013.318-0 expedido pela 
SESP-PR em 19/12/2017 e CPF n° 019.517.759-29 e BRUNA CRISLAINE DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade e 
município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Caioba n° 99, Bairro Periolo, 
CEP 85817-060, nascida em 17/04/1992, natural de Braganey-PR, portadora do 
RG n° 10.993.816-5 expedido pela SESP-PR em 01/11/2006 e CPF n° 
074.667.789-84 sócios componentes da sociedade limitada com o nome 
emprearial de LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA, com 
sede # foro na cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 
Paraná, n° 2865 — Térreo, Sala 01, Centro, CEP 85.810-010 com seu contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41206885532, por despacho em sessão de 01 de outubro de 2010 e CNPJ N° 
12.622.708/0001-63, RESOLVEM consolidar: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: LP —
SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA, com sede e foro à Rua 
Paraná, n° 2865 — Térreo, Sala 01, Centro, CEP 85.810-010, cidade e município 
de Ca#cavel, Estado do Paraná.(art. 997, II, CC/2002). 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de: 
Prestação de serviços de integração de estágios (empresa-escola) através de 
cadastro, seleção e encaminhamento de estagiários ou não estagiários para o 
mercado de trabalho em todo o território nacional, prestação de serviços de 
intermediação e agenciamentos de serviços e negócios, exceto imobiliários, 
serviçcs de escritório combinado e de apoio administrativo e serviços de 
conteOdo e informações na internet. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades à partir de 04 de outubro de 2010. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social totalmente integralizado na importância 
supra de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de 
R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, fica assim distribuído entre os 
sócios: 
SÓCIOS 
	

QUOTAS CAPITAL 
ALEX NDRE ZORNITTA ROSSI 	  7.200 R$ 7.200,00 
MARI IZABEL PAGNONCELLI RODRIGUES 	 6.000 R$ 6.000,00 
BRU A CRISLAINE DE OLIVEIRA 	  6.800 R$ 6.800,00 
TO T I S 	  20.000 R$20.000,00 
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LP — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ — 12.622.708/0001-63 
NIRE 41206885532 — 01/10/2010 	 Fl 05 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é solidária e limitada a 
importância total do capital social integralizado, nos termos do art. 1.052 
CC/2002. 
PARAGRAFO PRIMEIRO — sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas, vendidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios a 
quem ficam assegurados, em igualdade de condições, preço, direito e 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SETIMA: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas 
deverão notificar por escrito os sócios remanescentes discriminando o preço, 
prazo e forma de pagamento para que estas exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverá ser feito dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Se 
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se 
fará na proporção das quotas que então possuírem. Se apenas parte dos sócios 
exercerem este direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, 
adquirir mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que 
seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI e BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA, aos 
quais ompetem o uso da firma individualmente e a representação do ativo e 
passi , judicial e extra-judicial da sociedade, com os poderes e atribuições de 
admin stradores, sendo-lhes entretanto vedado o seu emprego em operações 
ou n Bócios 	estranhos ao objeto ou interesse social, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. (artigos 997, 
VI, 1.,;3, 1.015 e 1.064 CC/2002). 
PAR 	RAFO PRIMEIRO — Faculta-se aos administradores, nos limites de seus 
poderes, constituírem procuradores em nome da sociedade, devendo ser 
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 
PARAGRAFO SEGUNDO — Poderão ser designados administradores não 
sócios, na forma prevista no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a 
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designação deles dependera de aprovação por unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a 
integralização. A investidura de administrador não sócio designado em ato 
separOdo deverá obedecer as formalidades da legislação vigente. 
PARAGRAFO TERCEIRO — O uso da denominação social é privativo dos 
administradores, os quais respondem solidaria e ilimitadamente por culpa ou 
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinações da Lei. 
CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, a 
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, inciso 1°, CC/2002) 
CLÁUSULA DÉCIMA: A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Na hipótese da clausula anterior, os herdeiros 
ou sucessores, após a devida homologação da partilha poderão requerer à 
sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios 
remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios 
remanescentes estes deverão levantar balanço especifico para acerto de contas 
em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na 
data do óbito. Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do 
sócio falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente 
para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 
legal dos artigos 1027, 1028 e 1032 da Lei n° 10.406/2002. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Será excluída da sociedade, de pleno direito, 
a sociOdade empresária que for decretada falida, ou ainda qualquer sócio por 
incapcidade superveniente à assinatura do presente instrumento, observando o 
comando legal do artigo 1.030 da Lei 10.406 de 2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da Lei 
n° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do ca vital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
contin idade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderão 
excluí- los da sociedade, por justa causa, mediante alteração de contrato social. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exclusão somente poderá ser determinada em 
reunião de sócios especialmente convocados para este fim. O acusado deverá 
estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do 
direito de defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor 
dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado 
especialmente para este fim. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao termino de cada exercício, os 
administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião de sócios, 
devidaMente convocada, a respeito da distribuição dos resultados 
desprciporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. Os sócios desde já reconhecem a 
validade desta condição que é justificada como mecanismo de retribuição a cada 
sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado 
auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de "pro-labore". 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal a título de remuneração "Pro-labore," observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA: Os sócios declaram para todos os efeitos legais 
que não estão impedidos, nos termos da Lei e da cláusula nona deste contrato, 
de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a 
empr sa se enquadra na condição de empresa de pequeno porte nos termos da 
Lei C mplementar N° 123 de 14/12/2006. 
CLÁU ULA DECIMA NONA: Os casos omissos ou dúvidas oriundas do 
prese te contrato serão dirimidos pelas Leis e regulamentos pertinentes, ficando 
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eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha 
ser. 

por estarem assim justos, certos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento somente em uma via, obrigando-se 
fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel (Pr), 10 de setembro de 2.021 

João Batista Rodrigues Leal 	 Alexandre Zornitta Rossi 

Maria Izabel Pagnoncelli Rodrigues 	 Bruna Crislaine de Oliveira 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria 1:1e Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01951775929 MARIA IZABEL PAGNONCELLI RODRIGUES 

02748400909 ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

07466778984 BRUNA CRISLAINE DE OLIVEIRA 

47435372072 JOAO BATISTA RODRIGUES LEAL 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/09/2021 11:29 SOB N° 20216162203. 
PROTOCOLO: 216162203 DE 13/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106739997. CNPJ DA SEDE: 12622708000163. 
NIRE: 41206885532. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/09/2021. 
LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUCEPAR 
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NOME: ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

FILIAÇÃO: IVO PEDRO ROSSI 

LUCIA ZORNITTA ROSSI 

NATURALIDADE: CASCAVEL/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 08105)1961 
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C.NASC=29032. LIVRO=101A›  FOLHA=514 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
)90035 1  

De: 	 Alex Rossi Rossi <alexrossicvel@hotmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 7 de dezembro de 2021 10:49 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 4° ADITIVO - ESTAGIÁRIOS 
Anexos: 	 Contrato Social - 9° alteração - LP Serviços de Intergação de Estágio.pdf; RG - 

Alexandrejpg 

Bom dia Roselia. 

Favor alterar o nome do Representante Legal do termo aditivo, visto que o sr. Joao batista nao faz mais 

parte do quadro societário. 

segue em anexo contrato social atualizado. 

ks..._.,,favor colocar meu nome: ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, CPF: 027.484.009-09 

Alex Rossi 

Skype/E-mail: alexrossicvel@hotmail.com  
45 3039-3491 - 9 9974-7794 

Cascavel - Paraná 

Esse e o correto 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ot 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capUnema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao • ca anema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, r de dezembro de 2021 09:29 

Para: 'coordenacao@ani-.com.br' <coordenacao@anie.com.br> 

Assunto: RES: 42  aditivo •ara assinatura 

DESCONSIDERE ESTÁ ER ADO JÁ ENVIO O CORRETO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriat Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 5760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(dcapanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 7 de dezembro de 2021 09:24 
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01 12 LARANJA PERA DE KG 10.000 2,49 1' 187 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SELA, FRESCA. 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE 
CEDERA PRESSÃO 
COM OS DEDOS, GRAU 
DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE 
ESTAR VERDE), SABOR 
ADOCICADO. TAMAN- 
HO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

01 13 MAÇÃ FUIL FRUTA IN KG 10.000 6.740 4,75 10.447,00 
NATURA, ESPÉCIE VER. 
MELHA, TAMANHO ME. 
010, PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL APRE- 
SENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVI- 
DA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS 
MICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANU- 
SEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
ONDULADO OU EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

02 28 ÓLEO DE SOJA UN 3000 ,' 	1,5 1.925,04 
REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATAXICA, TRANSPAR-
ENTE. E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS 
DADOS DO PRODUTO, 
PREFERF.NCIALMENTE 
DE SOJA LIVRE DE 
TRANSGENICO, PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO 
DE 8 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: FRAS- 
COS DE 900ML 

Valor total do Aditivo: R$ 15 745,48 (Quinze mil, setecentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta e oit centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A- demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Term • permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustad 1 s firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 07 de dezembro e 2021 
ELCIO MAFIOLETTI 

AMERICO BEI I E Representante Legal 
Prefeito Municipal FICO MA F101F.TTI 

Detentora da Ata/Contratado 

4.° Termo Aditivo ao Cont ato n° 207/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa LP - SERVI OS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
LTDA- ME 

Pelo presente instrumento •articular que firma de um lado, MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNP/) sob • n° 75.972160/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Muni pal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor Amn ICO BELLE, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTE- 
GRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito priva- 
do, situada a R PARANÁ.,2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, 
neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROS- 
SI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CON- 
TRATADA, estando as part4 sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 53/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/20170, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGEN-
TE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTU-
DANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NIVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em confor-
midade com a Manifestação Jurídica datada de 03/12/2021, fica adi-
tivado a vigência do Contrato n° 207/2017 até 28/06/2022 e também 
aditivado seu valor em R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta mil, oito-
centos e noventa e seis reais) conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unidade de Quantidade N. de Er • Projeção do 'P.a de 

medida adltivada tagiirios Salário Administração 
Mínimo ANTE 
2022 

I CONTRATAÇÃO DE AGENTE Mós 6 meses 120 1.210,00 8% 
DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULAR- 
MENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/011 TÉCNICO/ PROFTS- 
SIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 80 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE 
A BOLSA ESTÁGIO SERÁ 
BASEADA NO SALÁRIO MIN- 
IMO NACIONAL E EM UMA 
JORNADA DE TRABALHO DR 
30 HORAS SEMANAIS. 

Valor Total do Aditivo: R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta mil, oito- 
centos e noventa e seis reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caso o Salário Mínimo tenha alteração para 
maior ou menor, será feito um aditivo para correção conforme o caso. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2021 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

AMÉRICO BULE 	
Representante Legal 

Prefeito Municipal 	
LP - SERVTCOS DE INTEGRACAO DE ESTÁGIOS 

LTDA - ME 
Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 20 da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

REMIA DATA VALOR 
Dep. Nac. %Id. Mineral - 25.301-4 08/12/21 127,85 
Fundo N“lonal de Saúde - Bloco CUSTEIO - 920643 06/12/21 22.575.00 

06/12/21 4.906,00 
06/12/21 10.000,00 

ONDE - Merenda Escolar - 21.453-1 06/12/21 11176,20 
06/12/21 212,00 
06/12/21 11.406,20 
06/12/21 576,05 
06/12/21 5.364,20 

PH Capanema-Brasil Cambos° FNDE - 25717-1 07/12/21 14.321,25 
08/12/21 72.897,45 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



Capanema - PR ,400353 
 

Município de 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/20170, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Ju-
rídica datada de 03/12/2021, fica aditivado a vigência do Contrato n° 207/2017 até 
28/06/2022 e também aditivado seu valor em R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta 
mil, oitocentos e noventa e seis reais) conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unidad 

e de 
medida 

Quanti 
dade 

aditiva 
da 

N° de 
Estagiá 

rios 

Projeção 
do 

Salário 
Mínimo 
2022 

Taxa de 
Administr 

ação 
ANIE 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO 	 PARA 
POSSIBILITAR 	ESTÁGIO 	A 
ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL 	SUPERIOR 	E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE 	EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA 	PARA 
APROXIMADAMENTE 	80 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTÁGIO SERÁ BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
E 	EM 	UMA JORNADA 	DE 
TRABALHO 	DE 	30 	HORAS 
SEMANAIS. 

Mês 6 
meses 

120 1.210,00 8% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR »o035 

Valor Total do Aditivo: R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta mil, oitocentos e 
noventa e seis reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caso o Salário Mínimo tenha alteração para maior ou menor, 
será feito um aditivo para correção conforme o caso. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2021 

ALEXANDRE 
ZORNITTA 

AsOrodo de formo digOal 0or ALEXANDP1 
ZORNITTA 11055102748400909 
C.1. :1121. 	 ouoSocrelarla 
%cella rodo, do Sraoll -1221100.12211•-(112 
AI, oo•VALID, 09.09 SENHA 0002/12. 
ouoLleseoclal, ouo112520620000115, 

ROSSI:02748400909 IZ','„E02"'",„,,,o,„,"'"" 
Dado.: 2021 11011 0907111 -0100 

AMÉRICO B É 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 0 0)0 3 5 5 

Oficio n° 257/ 2022 

 

Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 27 dias do mês de junho de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 53/2017 
ADITIVO DE PRAZO 

Sra. Pregoeira, 

0 contrato 207/ 2017 e referente ao Pregão 53/2017 da empresa L P Serviços de 
Integração de Estágios Ltda — ANIE, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, tem prazo de validade até 28/06/2022. 

Considerando a nova licitação sob número 44/2022 está em processo e depende 
de prazo para os pedidos de recurso. 

Considerando que os estagiários são fundamentais para o processo laborativo em 
diversas secretarias e sem esses muitas poderiam sessar seus trabalhos. 

Considerando que nos próximos dias será homologado o novo certame e que 
ainda podemos usufruir dos trabalhos dos estagiários antes que comecem os novos 
contratos. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual em 29 
(vinte e nove) dias. 

Atenciosamente, 

LUCIANA digital
itss na Assinado 

t
d 

u
f o
c
r
i A
m

N
a 

ZANON:01 6ZANON0160707790A 

607077906  Dados:  2022.06.27 
18.53:45 -0300 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0356  
Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1755 / 2022 

STP 500.20681 rptProcessoProlocdo 01607077906, 27/06/2022 185710  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1755 / 2022 

STP 500.20681 rptProcessoProtocolo 01607077906, 27/06/2022 18:57:10 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO - ANIE 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema 21  de Junho de 2022. 

LUC IY  ZANON 
o •colista 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO - ANIE 

Tempo Minima 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanem 7 de Junho de 2022. 

LUCIANA ZANON 
querente 



357 
adm@capanema.pr.gov.br  

De: coordenacao@anie.com.br  
Enviado em: terça-feira, 28 de junho de 2022 09:18 
Para: adm@capanema.prgov.br  
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO POR 29 DIAS 

Prioridade: Alta 

Bom dia  Sec.  Luciana. 

n do nosso interesse pelo aditivo até a data de 27/07/2022. 

Ficamos no aguardo do mesmo para assinatura. 

Att. 

A ALEX ROSSI 
IPANIE/PR/SC 

Em 2022-06-27 16:55, adm@capanema.pr.gov.br  escreveu: 
> Boa tarde 

> Haveria possibilidade de aditivar o contrato dos estagiários até 
> 27/07/2022? 

> Fico no aguardo. 

> Grata 

> Luciana Zanon 
> 
> Secretária Municipal de Administração. 
> 
>  Dec.  6.930/ 2021 
> 
> (46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



Município de 
Capanema PR 60358 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico /Presencial, n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  Encaminho esse PA ao Procuraclor  Juridic()  poii  
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito de aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de Junho de 2022. 

Fabiana Sc ulz dil 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO Ne" 94/2022/2' PGM 

PREGÃO PRESENCIAL 53/2017 

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

1. Trata-se de solicitação apresentada pela Secretaria de 

Administração, através do Oficio n° 257/2022, Protocolo n° 1755/2022, que 

pugna a realização de aditivo de prazo de vigência e execução no contrato 
administrativo n° 207/2017, em mais 29 dias. 

Em resumo, a Secretaria justifica a necessidade de aditivação, 
tendo em vista que a nova licitação está finalizando (fase de recursos após 

sessão pública). Portanto, o aditivo pretendido se faz necessário para 

manutenção dos estagiários utilizados em toda estrutura administrativa até 
que a próxima licitação esteja apta para irradiar efeitos. 

E o relatório. 

2. Analisando o objeto licitado, conclui se tratar de serviço de 

natureza continuada, portanto, possível de que sua execução seja elastecida 

até 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o  art.  57, II da Lei 8.666/1993. 

Analisando o caderno processual, observa-se que o contrato 
administrativo n° 207/2017 (fls. 227/234), datado em 23/06/2017, teve o 

termo inicial de sua vigência e execução em 28/07/2017, conforme consta na 
Cláusula Sétima. 

Desse modo, considerando que o 40  termo aditivo  (fl.  353) limita a 

vigência contratual em 28/06/2022; bem como considerando a consistência da 

informação do andamento atual do Pregão Eletrônico n° 44/2022, que aponta 

que a licitação está em fase avançada (recursos pós sessão pública), conforme 
comprova tela extraída do comprasnet (imagem abaixo), a PGM se manifesta 

favorável a realização de aditivo de vigência e execução do contrato n° 
257/2017, até 27/07/2022, atingindo, assim, o limite de 60 (sessenta) m es. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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20106/2022 15:47 Compras.gov.br  

Prep)  Eletrônico 

Encerrar Sessão 

Escolha o Pregão para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Número 442022 v 

Sr Pregoeiro, favor informar as datas: "Limite de prazo para Razão de Re. 
Contrarraztio" e "Limite de prazo para Decisão do Pregoeiro/Autoridade Comi 
e conforme disposto na legislação vigente. Para contagem de dias consecutivo 
0 controle de feriados NÃO está contemplado no sistema. 

Limite de prazo para Razão de Recurso: 23/06/2022 

Limite de prazo para Contrarrazito: 77/06/2022 

Limite de prazo para Decisão: 04/07/2022 

• 

6.2) 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador luridico tU,  

Capanerna - PR  
Dec.  no 6001/2015 

(:)AB/iak 56.67S 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

Ante ao exposto, a PGM manifesta-se pelo acolhimento do pedido 

de aditivo de prazo de vigência e execução ao contrato n° 257/2017, pelo prazo 

de mais 29 dias, na forma requerida no protocolo em exame. 

É o parecer. 

Capanema, de 29 de junho de 2022. 

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — remei 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR  0 0̀0331  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE MN/EL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 94/2022 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência e valor. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de Junho de 2022 

Amér co Bellé  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 
dia(s) do mês de junho d202 

Cleomar Wal.Çer 

Tec.cont. CRC: PR 04 483 /0-2 

CPF . .9 59-53 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TtCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 1260 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 1270 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 5190 13 001.04 1210402 2022 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 2420 09 001 10.3011001 2081 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 4830 11 004.08244 0801 2042 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.622.708/0001-63  DUNK):  900570901 
Razão Social: LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/07/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/11/2022 

FGTS Validade: 11/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 17/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2022 

Receita Municipal Validade: 28/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 29/06/2022 10:47 1 de 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°  97055/2022 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Nome: 1773208 -  LP  - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 12.622.708/0001-63 

Endereço: RUA PARANA, 2865 

Complemento: TERREO SALA 01 

Bairro: CENTRO CEP: 85.810-010 

Cidade: Cascavel Estado:  Parana  

[ REQUERENTE] 

Código: 1773208 

Nome/Razão:  LP  - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 12.622.708/0001-63 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
1  

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de  Goleta  de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 29 de junho de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/W/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-PBTOJHCHJZNIXZ-0 

Rua Parana, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E istk DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ: 12.622.708/0001-63  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:32:45 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2022. 
Código de controle da certidão: CCBA.6533.71BE.6BBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.622.708/0001-63 

Razão Social:LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS  LT  

Endereço: RUA PARANA 3035 / CENTRO / CASCAVEL/ PR / 85810-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/06/2022 a 11/07/2022  

Certificação Número: 2022061201082113888772 

Informação obtida em 29/06/2022 10:39:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

29/06/2022 10:39  Consulta Regularidade do Empregador 

ita I  imprimir 
0.4) 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



Município de 
Capanema PR o 137  

minuta 
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES 
LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n" 
94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°207/2017 até 27/07/2022, 
fica também aditivado seu valor em R$ 170.164,80 (Cento e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do  riles  de junho de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 13:26 

Para: 'agenteanieestagios@gmail.comi 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 5° ADITIVO AO CONTRATO 207.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema,pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 13:26 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00074.txt  

The original message was received at Wed, 29 Jun 2022 13:25:51 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <agenteanieestagios@gmail.com > (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <agenteanieestagios@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO  
le:  DOS ATOS OFICIALS Do 

mvra,01,p DE CAF'ANE41 
UNIT() DE 2022 -  EDIÇÃO  0994 

3 9  

MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 172.896,70 Cento e Setenta e Dois Mil, Oitocen-
tos e Noventa e Seis Reais e Setenta Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 15/07/2022. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br, demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 
2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010- BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por 
seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e  re  8.666/93 e suas alterações subsequentes. 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Pare-
cer Juridico n° 94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 207/2017 até 27/07/2022, fica também aditivado seu 
valor em R$ 170.164,80 (Cen-to e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE NIVALDO  BRAUN 
Prefeito  Municipal Represent Ante Legal 

VIACAO !(;UAM LTDA  
Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°53/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto  

Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES ESPE-
CIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PA-
CIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
551.493,00 Quinhentos e Cinqüenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Três Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do 
dia 15/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov. 
br, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema Paraná — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 29/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELL,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME, pessoa juridica 
de direito privado, situada a  AV  DAS MISSÕES, 374 FRENTE 
- CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO. inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal. 
ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10,520/2002 e n' 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajusta  in  o presente Contrato,  ern  
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n" 106/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado  en,  

17/09/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, entre as partes acima identificadas. 
para CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica data-
da de 27/06/2022 fica aditivado o contrato n° 358/2018 em R$ 
16.309,32 (Dezesseis mil, trezentos e nove reais e trinta e dois 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 
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LEI N° 1.814, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

Institui o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município 
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AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal  

LP SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS 
LTDA:12622708000163 
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Municipio de 
Capanema PR 

3b0371. 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o o 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANA, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES 
LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n" 
94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°207/2017 até 27/07/2022, 
fica também aditivado seu valor em R$ 170.164,80 (Cento e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secreta Municipal de 
Decreto 7.088/2022 

Município de 
Capanema - PR 

0 certame fora homologado A Empresa CIEE/ PR. No entanto, conforme Mandado de 
Segurança (Processo: 0001523-71.2022.8.16.0061) fora anulada a licitação, com os fundamentos 
elencados neste. Desta forma, demonstra-se que a prorrogação do presente contrato em discussão 
é EXCEPCIONAL, pois o certame que visava substitui-lo fora anulado por fator superveniente, 
estranho a vontade da Administração Municipal. 

DA NECESSIDADE 

A administração direta do Município incorporam-se aproximadamente 130 (cento e trinta) 
estagiários que atuam em suas mais diversas  Areas.  

Na Educação Infantil os estudantes em formação de nível médio técnico e superior 
desempenham singular papel no dia a dia escolar, com funções de grande responsabilidade frente 
as instituições de educação e seus discentes. 

O estagio na área de Educação é um modo especial de capacitação em serviço, caracterizado 
por um conjunto de atividades por um conjunto de atividades referentes à prática pré-profissional, 
exercido pelo meio acadêmico em ambiente real de trabalho, sobre supervisão, o que possibilita a 
apreensão de informações sobre o mercado de trabalho, o desenvolvimento de experiências e 
habilidades especificas a formação docente, e, ainda o aperfeiçoamento cultural e humanitário. 

Os CMErs são assistidos por estes pré-profissionais como sendo protagonistas do processo 
de ensino-aprendizagem. 0 funcionamento de todos estes estabelecimentos de ensino sem a 
atuação dos estagiários é impensável, uma vez que para isso, dependeriam dias de planejamento 
para compor roteiro de escalonamento de Educadores Infantis a cobrirem as onze horas em que a 
modalidade de educação infantil é ofertada aos contribuintes do Município. 

Sem mencionar a importância do desempenho das atividades destes aprendizes nas demais 
áreas da Administração. 

Evidencia-se, conclusivamente, a necessidade da continuidade dos serviços públicos. Tal 
principio constitucional é comentado por  Georges  Vede14: 

7_1 se uma atividade foi elevada ci categoria de serviço público apresenta uma 
característica particularmente imperiosa para a vida nacional ou para a vida local, de 
modo que se impõe que o serviço funcione a qualquer preço. 0 professor francês ainda 
enumerou algumas aplicações deste principio tais como: 
"Ia. A continuidade do serviço público supõe, em primeiro lugar, o funcionamento 
pontual e regular do serviço; 
2a. Quando a Administração assegura ela própria a gestão do serviço como regra, é ilegal 
que interrompa o serviço, exceto por força maior; 
3a.  L."»  

CONCLUSÃO 

Com fundamento nas razões acima postas em que se demonstrou a necessidade da 
prorrogação do contrato 207/2017 com expiração nesta data pelo prazo de 60 (sessenta dias). 

Pedimos gentilmente que seja apreciado o presente em regime de urgência. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho dn .Colono, aos 27 dias do Ines de julho de 2022. 

ALECXANDRO NOLL 
Contratações Públicas Dec.  7.088/22  

Secretário Municipal 
Pdblicas de Contratações  

4 VEDEL, Georges. Droit administratif, pp. 814-815. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Página 2 de 2 



§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminad 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222- Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rornanti(Ziraparterna.pr. gou.br  

CAPANENLA - PR 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 113/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do Pedido de Aditivo de Prazo e Valor, apresentado no 

Pregão Presencial n° 53/2017. 

EMENTA: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR. SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTINUADA. NECESSIDADE EXCEPCIONAL DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR MAIS 2 MESES ALÉM DO LIMITE 
DE 60 MESES. RESPALDO FATICO JUSTIFICADO E EMBASADO NO § 
40, DO  ART.  57, DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

o "Memorando Interno 03/2022/SECOP" (fls. 373/374) no qual pugna pela 

prorrogação excepcional por 02 meses da prestação dos serviços de agente de 

integração para possibilitar estágio a estudantes regularmente matriculados 

em cursos de nível superior e/ou técnico/profissionalizante em ensino médio 

no Município de Capanema. 

Em seguida, o PA retornou a PGM para análise conclusiva. e o 
relatório. 

2. PARECER 
2.1. Do Aditivo de Prazo e Valor / Serviços Continuados: 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita A. vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com  
vistas  it  obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a  
administração, limitada a sessenta meses;  
(• • .) 
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 



COMPROVAÇÃO DA EXCEPCIONALIDADE 

0 Tribunal de Contas da Unido recomenda que seja "evitada a prorrogação 
dos contratos de execução continuada além dos 60 meses previstos na Lei de 
Licitações, uma vez que a prorrogação contida no § 40  do  art.  57 da norma é 
excepcional. Para tanto, deve ser realizado, a tempo, o processo licitatório para 
tais serviços i ". 

Conforme o término da vigência do contrato firmado em 2017 e atingido o 
limite máximo de prorrogação prevista no inciso II do  art.  57, a Secretaria 
Municipal de Administração, em tempo hábil, cumpriu com todos os trâmites 
internos para os fins de iniciar o processo administrativo de contratação com 
vistas a Contratação de Agência de Integração de Estágios. 

Na edição n° 0979 do Diário Oficial do Município de 06/06/2022 foi 
publicado o aviso de licitação Pregão Eletrônico n° 44/2022 com previsão da 
data do certame em 20/06/2022. 

O certame fora homologado à Empresa CEE/PR. No entanto, conforme 
Mandado de Segurança (Processo: 0001523-71.2022.8.16.0061) fora anulada a 
licitação, com os fundamentos elencados neste. Desta forma, demonstra-se que 
a prorrogação do presente contrato em discussão é EXCEPCIONAL, pois o 
certame que visava substitui-lo fora anulado por fator superveniente, estranho 
a vontade da Administração Municipal.  

DA NECESSIDADE 

1 TCU; Acórdão 1938/2007-Plenário; relator Ubiratan Aguiar; sessão de 19.09.2007. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rornanti@jcaparterna.pr.gov.br  

CAPANENIA - PR 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

fi 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.  (destaquei) 

Analisando os Contratos Administrativos n°. 207/2017, acostado 

as fls. 227/234, nota-se que houve a contratação da empresa  LP  - Serviços de 

Integração de Estágios Ltda. - ME foi contratada para prestação dos serviços 

de agente integrador de estágios a estudantes regularmente matriculados em 

cursos de nível superior e/ou técnico/profissionalizante em ensino médio no 

Município de Capanema, com vigência de 24 (vinte quatro) meses, tendo como 

prego, a taxa de administração no valor de 8% sobre o valor dos contratos de 

estágio, compreendendo a vigência inicial o período de 28/07/2017 a 

27/07/2019. 

Por força do 10, 2, 3°, 40  e 5° Termos aditivos, a vigência e execução 

contratual foi elastecida até 27/07/2022. 

Analisando o Memorando Interno 03/2022/SECOP, observa-se 

que além de se tratar de serviço de natureza continuada, há excepcional 

justificativa para prorrogação do prazo de vigência e execução contratual para 

além dos 60 (sessenta) meses, conforme reproduz-se abaixo: 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

A administração direta do Município incorporam-se aproximadamente 130 
(cento e trinta) estagiários que atuam em suas mais diversas  Areas.  

Na Educação Infantil os estudantes em formação de nível médio técnico e 
superior desempenham singular papel no dia a dia escolar, com funções de 
grande responsabilidade frente As instituições de educação e seus discentes. 

O estágio na  Area  de Educação é um modo especial de capacitação em 
serviço, caracterizado por um conjunto de atividades por um conjunto de 
atividades referentes A prática pré-profissional, exercido pelo meio acadêmico em 
ambiente real de trabalho, sobre supervisão, o que possibilita a apreensão de 
informações sobre o mercado de trabalho, o desenvolvimento de experiências e 
habilidades especificas a formação docente, e, ainda o aperfeiçoamento cultural 
e humanitário. 

Os CMEI's são assistidos por estes pré-profissionais como sendo 
protagonistas do processo de ensino-aprendizagem. 0 funcionamento de todos 
estes estabelecimentos de ensino sem a atuação dos estagiários é impensável, 
uma vez que para isso, dependeriam dias de planejamento para compor roteiro 
de escalonamento de Educadores  Infants  a cobrirem as onze horas em que a 
modalidade de educação infantil é ofertada aos contribuintes do Município. 

Sem mencionar a importância do desempenho das atividades destes 
aprendizes nas demais  Areas  da Administração." 

Conforme destacado acima, o Município deflagrou processo 

licitatório próprio para nova contratação dos serviços de integração de estágios 

(Pregão Eletrônico n° 44/2022), todavia em virtude de falha insanável no 

cadastramento da licitação na plataforma "compras.gov.br", critério de 

julgamento, observância dos beneficios das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte  (LC  123/2006), houve a revogação da licitação via decisão 

administrativa, com fundamento no Principio da Autotutela (Súmula 473/STF). 

De igual forma, os vícios reconhecidos na decisão administrativa 

de revogação também são objeto de questionamento nos autos n° 0001523-

71.2022.8.16.0061, de Mandado de Segurança, que tramita perante a Vara da 

Fazenda Pública de Capanema/Pr. 

Ademais, extrai-se do Memorando 03/2022/SECOP que o prazo 

pretendido de aditivação contratual é estritamente o necessário para conclusão 

de novo processo licitatório. 
A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

continua encontra respaldo legal no  art.  57, II e § 40, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, inclusive, sua excepcionalidade, e, pelo que consta do PA, não traz 
quaisquer outros ônus à Administração Pública, além dos originariamente 

previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contrat 1 decorre da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 3 d 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.rornant .  ciacapartema.pr.gov.br  

CAPANE11144 - PR 
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Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

kornanti  
Procuradot-

Ezer  Barbosa  Juridic° de Capanema - 
Dec. no PR 

6001/201s OAB/PR F.;6.571.-;  

01'1) 0 3 7' 3  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

continua necessidade dos serviços, situação autorizada pelo fundamento legal 

supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo de prazo de 

vigência e execução, na forma pretendida no Memorando Interno 

03/2022/SECOP, prorrogando a contratação dos serviços de integração de 

estágios por mais 02 (dois) meses, visando garantir a continuidade dos serviços 

públicos, desde que sejam providenciados:  a) juntada aos autos de toda a 

documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 8.666/93, de 
modo a comprovar que as contratadas ainda satisfazem os requisitos de 

habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 

sessão pública esteja expirada;  ii)  Juntada das declarações do  art.  16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  iii)  A publicação do extrato do termo aditivo 
em análise na imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas 

a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente 

a todos os atos administrativos; e, 

b) pelo prévio encaminhamento da minuta de aditivo 
contratual, para aprovação deste Órgão, nos termos do  art.  38, parágrafo 

único, da Lei 8.666/1993.  8 o parecer. 

Capanema, de 27 de julho de 2022. 

Av. Pedro Viriato Paricjot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 4 de 4 
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 9„ 9  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n0113/2022/2a PGM pelo aditivo de Prazo 
de Vigência de mais 2 meses. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ar  Walter 

Tec.Cont. RC_y_05-6483/ 0-2 

CPF 723.903.959-53 

Municipio de 
Capanema PR j  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 430 05 001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 1260 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 1270 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 5190 13 001.04 1210402 2022 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 2420 09 001 10.3011001 2081 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2022 4830 11 004.08244 0801 2042 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

19-1 =  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 112715/2022 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Código: 1773208 

Nome/Razão:  LP  - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 12.622.708/0001-63 

Endereço: RUA PARANA, 2865 

Complemento: TERREO SALA 01 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Cascavel - PR 

CEP: 85.810-010  

[ REQUERENTE 

Código: 1773208 

Nome/Razão:  LP  - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 12.622.708/0001-63 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data IN EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 27 de julho de 2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-DVRVDYEMVJPAGQ-9 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027385162-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.622.708/0001-63 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 24/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27/07/2022 15:45:11) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
CNPJ: 12.622.708/0001-63  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:45:12 do dia 22/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/01/2023. 
Código de controle da certidão: FB4C.EE72.73F9.36EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.622.708/0001-63 

Razão Social:LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS  LT  

Endereço: RUA PARANA 3035 / CENTRO / CASCAVEL/ PR! 85810-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07/2022 a 18/08/2022  

Certificação Número: 2022072001433930176890 

Informação obtida em 27/07/2022 15:46:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/07/2022 15:46 Consulta Regularidade do Empregador 

  

3 "), 

Vui Imprimir 
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Município de 
Capanema - PR (1 

&)  

MINUTA 
6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
113/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 207/2017 até 
27/09/2022 e fica acrescido R$ 340.329,60 (Trezentos e quarenta mil, trezentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de Julho de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 27 de julho de 2022 16:26 

Para: icoordenacao@anie.com.bri 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 6° aditivo ao contrato 207.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

•
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br   
Iicitacaça cap_anema.pr.gov.br 

IP 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 27 de julho de 2022 16:27 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt  

The original message was received at Wed, 27 Jul 2022 16:25:57 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <coordenacao@anie.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coordenacao@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



LOTE: 
019 • Lote 
elo 

' 62487 FORNECIMENTO  
DE PEÇAS • MA• 
QUINA TRATOR 
ESCAVO CAR-
REGADOR CASE 
W20.E - FROTA 18 
-ANO 1995 

UN  

.... 

1.00 50.000,00 50.000.00 50% 

rmAt. . 99.155,30 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 
399.155,30 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Cento e Cinqüenta 
e Cinco Reais e Trinta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, 
os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor 
e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de julho de 2022 

AMERICO  BELTS. AIDANIR OSMAR  STUN!  
Prefeito Municipal Representante legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS TIDA • EPP 
Contratante Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 274/2022 
PregãoN° 47/2022 
Data da Assinatura: 26/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CARTER  BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PECAS LIDA- EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$399.155,30 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, 
Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Trinta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 
2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato 
por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROS-
SI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

pailln 9 0, 
u  

• 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Pare- 
cer Jurídico n° 113/2022, fica prorrogado o prazo de Vigên- 
cia do Contrato n° 207/2017 até 27/09/2022 e fica acrescido R$ 
340.329,60 (Trezentos e quarenta mil, trezentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de Julho de 2022 

AMERICO  BELLE ALEXANDRE zoRNrrTA ROSSI  
Pretest°  Municipal Representante Legal  

LP  - SERVICOS oF. INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 
Contratada 

OUTRAS PUBLICA OES 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adoles- 
cência 
30 BIMESTRE DE 2022 
CAPANEMA- PARANÁ 

Rede de Assistência Social 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e CRAS — Cen- 
tro de Referência 
de Assistência Social  
EX  F.CLITOR A SERVIÇOS ATENDIMENTO 

CRAS Eamilias cm acompanhamento  pet°  PA1E - Programa 
de Atencio Integral is Famílias  

550 'omitias 

CHAS  Atenchinentos individualizados reshiados mensal--  
InelltE 

Ann  

CRAS Paleitras.  (Mein.  e mgr.. atividaties coletivas de 
nip  continuado ,carter 

200 Pes4o.Wriies  

Secret:Ina Estadual Educa0i e CRAS I  rite  das Cr  micas  120 Crianos 



AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE 
ZORNITTA 
ROSSI:02748400909 

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
ZORNITTA R0S5I02748400909  
ON:  cm BR. o.ICP. Bras il, ou•00000101082 7872, 
ou•Secretarla da  Recoil.  Federal do Brasil RFB, 
oo•RFB '<IV A1, ousAC SERASA RFB, 
ou.270833650001E13, otAPRESENCIAL.  
co-ALEXANDRE ZORNITTA ROSS10274134C0909 
Dados: 10220728 11 1301 S -03'0U 

Município de 
Capanema - PR 9 *- 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
113/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 207/2017 até 
27/09/2022 e fica acrescido R$ 340.329,60 (Trezentos e quarenta mil, trezentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia 44o mês de Julho de 2022 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N° Contrato SIM41M Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Processo spensa 060809 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

65-IM.22 5454 04/032022 03109/2022 04/03/2022 03/09/2022 3.130,00 09531 -  NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo cispensa 000011 

AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

73-1/2022 5462 0703/2022 08109/2022 07/03/2022 06092022 9.118,00 4 - A G KENEN & CIA LTDA - EPP 

000039  660912022 Processo cispensa 1.19600 56810- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

000040  101662022 07/0912022 Processo dispense 35.125,00 48533- EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH &CIA LTDA 

Processo inedgibilidade 030008 

Processo spensa 

eDMINSTRA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA —  PR 

rAig.7..—  • 180-2/2022 5569 1006/2022 07/09/2022 106612022 07092022 13.570,00 .76937 - NEI SCHUSTER - BELGAS 
• . 

fADMINSTRAÇÃ AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP-  PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR. 

4719 418-1/2021 5242 66/09/2021 07/13920 0809/2021 07/092022 1.140.033,00 47- COPEL DISTRIBUICAO  SA  

00X69  

1508/2022 13:13:49 Emitido ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ‘ersão 5530d 
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4713 412-1/2021 5226 02/09/2021 61/09/2022 02092021 0109/2322 29.600,00 54894-  ANGELI  EN  GEN HAR IA E ASSESOR IA AMBIENTAL LTDA -  ME Processo dispensa 000065 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA — 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA —  LED  PROCEL 
:Viabão e obras 

RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4716 415-12021 5239 102/09/2021 01092022 02/092021 01/092022 193.971,60 79857 -  AR -  SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 000266 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPEIIÇOES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4714 413-2/2021 5237 03/09/2621 62/09/2022 0306/2021 02/09/2022 3132.656,50 49442- CLJN ICA DE PSIOU IATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 000060 

: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74-2/2022 5463 07/032022 66109/2022 07030022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-2=2 5464 07032022 0609/2022 07032022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

179-2/2022 5668 10/06/2022 07/09= 

0609/2022 2.860,00 83153 -  CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Processo dspensa 

i a0o  onras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 0 SISTEMA  OE  u_umiNAçÃo PÚBLICA COM CESSÃO DE  POSIES  PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO N/l  
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4720 419-112021 5243 09/092021 081092022 09/09/2021 08/09/2022 
• 

'!ESPORTE E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR A7rz, 
4721 420-1/2021 5244 09109/2021 06/09/2022 0909/2021 05109/2022 37.035,00 71696- METALURGICA PERETTi & PERETTI LTDA - ME 

6.109,09 68986- JEVERSON WAN PASSE - PETTY SPORTS - ME  Processo spensa 

Processo dispensa 003668 

tEDUCAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
FR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4722 421-12021 5245 09109/2021 081092022 09092021 08092022 11.500,80 75909- ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 

'Es PORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
t CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

4725 4242/2021 5248 0909/2021 °Kea= 0009/2021 0809/2022 3.033,03 15/26-  AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão 000667 

SAODE' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

060070 Processo dispense 

SAÚDE 

4930 

'EDUCAÇÃO 

SAODE 



Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Pregão 003037 3.91205 68713. BID LOGICA DISTRIBUIDORA EIREL1- EPP 4726 425-2/2021 5249 091(522021 08/09/2022 09/09/2021 08/09/2022 

SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA u-nLizAçÃo JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5250 09/09/2021 06109/2022 09/09/2021 08/03/2022 5.782,53 82203- C. PAR RA VIEIRA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Pregão  CO:)067 3607.50 63168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 09/09/2021 08/09/2022 091092021 08/09/20 

Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTIJ PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-2/2021 5252 10/092021 090912022 10/09/2021 09/09/2022 5.314,25 64275 - DENTAL HIGIX  PROD  UTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão OCOC67 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 10/09/2021 09109/2022 1009/2021 09032022 5644,60 84262- DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

470,00 78449- FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.33-2/2021 5257 1010921 0909'2o22 1009/2021 0gC92022 

2880.09 79725- J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 10/09/2021 09039/2022 1003/2021 05/052022 5840,23 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

436-22021 E259 10109/2021 03109/2022 11)09/2021 09/09/A, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 

ccoc:67 
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PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

110037 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 5271 13/032021 08109120 13/09/2021 08103/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 

3659,99 84305- ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-1/2022 5467 10/02/20 09109/20Z2 10103/2022 0909,2022 625/3,09 776/22- LM  DS  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIREL1 Process°  dspensa 

1163067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 10/03/21 09/09/2022 10092321 09'09113z2 26.48828 68046- DENTAL OESTE EIREU - EPP 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-2/2091 5255 10/09/2021 09/09/2022 10092021 0903/2022 462,55 84276 - DENTAL UNIVERSO EIRELI 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA WILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-22021 5256 10/09=21 09/092022 10103/2021 0303/2222 2.650,50 84311 - ELLOMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-  PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

- Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

000067 

c0305° 

000%7 

OCOC67 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato N° Licitação Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

09/Ce/2022 7.43677 2528 -  ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 

Processo rispersa 003014 16.906,70 60149- SU ELIN KELM - DOCES E SALGADOS 4952 87-1/2022 5476 24/03/2022 23(09(2022 24/03/20 23/03/2022  

FAMÍLIA  

.DES. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 01 DE ABRIL, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

030077 461-1/2021 5285 24/09/2021 23109/2022 24/09/2021 23/09/2022 25 ..).3.22 66054 - ROBERTA MALDANER BELLE - CLIN ICA VETERINARIA Pregão  

Emittdo pc( ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!.  na  tkr'são 5530d 15108/2022 13 13 49 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

436-2/2021 5260 10/09/2021 09109/2022 10(0212021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

437-2/2021 5261 10/09/2021 09,09/2322 1009,2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

438-2/2021 5282 1010012021 09/09/2022 10'0912021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

439-2/2021 5263 1009/2021 09/09/2022 10,09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

440-2/2021 5264 10109/2021 0909/20 10/09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-2/2021 5265 10/09/2021 09/09/2022 10/09/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'442-2/2021 5266 10/09/2021 09/09/2022 10/092021 

4737 

SAÚDE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4744 443-' 2/2021 5267 I002/2021 09/09/20 10109/2021 0903/2022 24.000,00 - DEDETIZADORA NAVARINI LTDA Pregão 

ADMINISTR : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDET1ZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES1 . 
Liv- i n PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4749 448-112021 5272 13/09/2021 121C9/2022 13/09/2021 1209/2022 425.800.00 67175 - YAMADIESEL COMERC  IC  DE MAIDUINAS - EIR ELI Pregão 

Viagão e AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

4948 83-1/2022 5472 14/C3= 13800-2022 14/0'.3,2= 13/09,2022 2.000,00 81033- ROGERIO SPOHR Processo dtsperts a 

Viac,-,ão e AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA —  PR 

4752 451-1/2021 5275 17/03/2021 16/092022 17/0912021 161091=2 1.853,00 39365 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA Process°  disperse 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS As CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

AGRICULTUR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 0 DEVIDO ACOMPANHAMENTO MEDICO 

A VE I ERINARIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4953 88-1/2022 5477 25/03/2022 24/09/2022 25103/2022 24/09/2022 7.515.40 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI Prccesso cfispet a 000017 

09/09/2022 4.295,00 84312- LICITA SAUDE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA Pregão  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, 

000067 

09/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

0903/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

0g09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

51.745,25 83194 - MASTERMED  IC  DISTRIBUIDORA LTDA Prat ão 033C67 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

25.090,58 84263-  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

7.430,00 64308- MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

14.460,00 84279- MORIMED COMERCIAL EIRELI Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

1.263,70 84254 - ODONTOMED CANAA EIREU Pregão 173/3027 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

OCCC67 

PR, 

(X0072 

000046 

003072  

£0X67 

PR, 

030667 

PR, 

CO3C67 

PR, 

09'09/2022  

UTILIZAÇÃO JUNTO 
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Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Pagina 4 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UNA AGROINDOSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

-4753 452-2/2021 5276 27109/2021 2E/09/2022 27/09/2021 261092022 7.76953 84545 - ARGOS LTDA 

 

Pregão 003079 

 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

453-22021 5277 27481/2021 26/092022 27/092321 2609/2022 105.333,C0 52410- E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI Pregão 023079 

o. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

454-2/2021 5278 27/092021 26/092022 27/09/2021 26/09/2022 65.600,03 84539- ECOFRIO AR CONDICIONADOS LTDA Pregão 030079 

0: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-2/2021 5279 27/092321 261092022 27/09/2021 26/022022 91.274,65 84537 - GERVASIO MARQUES NETO EIREU Pregão 003079 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

456-92021 5280 27/09/2021 2609/2022 27/092021 26/09/2022 16.484,58 8)974- MAS EOUIPAMENTOS EIRELI Pregão 000079 

ubjeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-1/2022 5583 27/022CO2 27/09/2022 27/022022 25/0812622 33.506,06 1699 - FACH IN ELLO CONSTRUTORA E ENGE N HAR IA LTDA - ME Process°  dspersa 02(044 

¡EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DO 
f.PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 2738 28/07/2017 27/092022 28/07/2017 27/09/2022 192,03 39723-  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA- ME Pregão 000053 

ADtv1INISTRAÇÃ CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR DOU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
r, MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5282 29/09/2021 281092022 29'092021 28/092022 267.3C0.00 2321 -  JOSE  ROBERTO VVOLF MECANICA - ME Pregão 003078 

Viação e obras CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/0912022 
Término vigência atual Até: 30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

C") 
q". 

geo:J 
Ca„ • 

EnitIdo por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN],  na versão 5630d 15/08/2022 13 13 49 

ADMINISTRA 
ÇÃO 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

Para: ladm@capanema.prgov.br';'admsaude@capanema.prgov.br'; 
'acaosocial@capanema.prgov.br'; 'educacaol;  'Lucian  Pilati'; 

'noll.alecxandro@gmail.com'; industriaecomercio@capanema.prgov.br'; 

'esportes@capanema.prgov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 • Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoApapanerna,pr.gov.br  
licitacaora capanema.pr.gov.br  

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

S 
(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 
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OÕ396  

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

DESPACHO 

• 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 

oselia Kriger  Becker  
PregoeiraJ..Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

   

Av.  Governa6r Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

E-mail: smcnacananema.nr.pnv.br  / licitacanacananema.nr.gov.hr  orli
SEC  PETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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STP 500.2069c rptProcessoProtocolo 01607077906, 27/09/2022 15!3540  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2651 / 2022 

STP 500.2069c rptProcessoProlocolo 01607077906, 27/09/2022 15:35140 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2651 / 2022 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO ANIE 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, j  de Setembro de 2022. 

A ZANON 
tocolista 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE TEMPO ANIE 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema 7 de Setembro de 2022. 

L1CI NA ZANON 
Requerente 



Município de 
Capanema - PR 

Oficio n° 395/2022 
Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 27 dias do mês de setembro de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 53/2017 
ADITIVO DE PRAZO 

Sra. Pregoeira, 

0 contrato 207/2017 e referente ao Pregão 53/2017 da empresa L P Serviços de 
Integração de Estágios Ltda - ANIE, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE MN/EL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, tem prazo de validade até 27/09/2022. 

Considerando a nova licitação sob número 88/2022 está em processo e depende 
de prazo para os pedidos de recurso. 

Considerando que os estagiários são fundamentais para o processo laborativo em 
diversas secretarias e sem esses muitas poderiam sessar seus trabalhos. 

Considerando que nos próximos dias será homologado o novo certame e que 
ainda podemos usufruir dos trabalhos dos estagiários antes que comecem os novos 
contratos. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual em 30 
(trinta) dias. 

Atenciosamente, 

Lu 
Secretária Mu  

Zanon 
1 de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Proairadoria-Gesal 

PARECER JURÍDICO N° 96/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Análise de prorrogação do contrato n° 207/2017, derivado do Pregão 

Presencial n° 53/2017. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO. 
PRORROGAÇÃO EMERGENCIAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha à Procuradoria-

Geral requerimento para a prorrogação do prazo de vigência contratual para 

mais 30 dias, com a respectiva contraprestação do Município, sem nenhum 

reajuste, em razão da necessidade de encerramento da licitação para a 

contratação do mesmo objeto, a qual se encontra em fase recursal. 

Consta no PA, para ser analisado na presente oportunidade, o 

requerimento com a justificativa apresentada pela Secretária da Pasta. 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 

tão-somente, a questões relativas à legalidade do procedimento e à presença 

das peças essenciais e condições para a realização da prorrogação contratual, 

responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e o subscritor da 

justificativa quanto à veracidade das informações contidas no processo, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 

apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 

tragar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários. 

2.1. Da prorrogação contratual: 

A prorrogação da presente contratação deve ser analisada sob o 

fundamentos legais previstos na Lei n° 8.666/1993. Vejamos. 

"61) 
scts  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 • ramal 217 

pocuradarieervanerna.pr.gor.hr  -  Dr.  Alvaro  Alba  Júnior 
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Procuradoria-Geral 

( NI) 4 ]í  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita et 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(-) 
- à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
(i• obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

(• .) 
§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 

da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso lido caput deste artigo poderá 
ser prorrogado por até doze meses. 

Nesse rumo, considerando os pareceres jurídicos encartados no 

processo, especialmente quanto ao reconhecimento de que o objeto desta 

contratação se constitui em um serviço continuo, bem como havendo 

justificativa razoável acerca da excepcionalidade da prorrogação contratual, 

qual seja, a finalização da nova licitação para a contratação do mesmo objeto, 

a Procuradoria-Geral entende configurada a hipótese do § 40  do  art.  57 da Lei 

n° 8.666/1993. 

2.1.1 Da vantajosidade da prorrogação contratual:  

No que tange à comprovação de que os valores indicados no contrato 

original permanecem vantajosos para a Administração Municipal, vislumbra-

se que não há qualquer reajustamento ou repactuação. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo prorrogação do contrato n° 207/2017, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento do prazo de vigência 

original, com a respectiva contraprestação desde que sejam providenciados: 

a) Juntada das declarações do  art.  16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Departamento de Contabilidade do  
Município; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

c) Juntada aos autos da documentação de regularidade fiscal, 

social e trabalhista, prevista na Lei n° 8.666/1993, de modo a 

comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 

caso a validade dos respectivos documentos apresentados esteja 

espirada; 

d) a assinatura do Termo Aditivo pelas partes; 

e) a publicação do extrato do termo aditivo no Diário Oficial do 

Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da sua 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000- Fone: 46-3552-1321 • ramal 217 

pmcunatioriaeoapanerua.pr.goKbr-  Dr.  Alvaro  Sick°  Piniar 
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(: 251  Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

assinatura, com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do 

principio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de setembro de 2022. 

0/4 get  
Skiba laanior 
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003  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -  Centro - 85760-000 -  Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradorisecapanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba hinior 



SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

, 

• 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

06n 4 ,12  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 93/2022 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP,J n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

ame.nacananema.nr.pov.br  / licitannoOnananempi.nr.gov.hr  



Tec.Cont. 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR.J n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smenracananema.nr. P*011. br / licitneao0cananemn.nr.gov.hr  

SECRETARA MUNICIPAL DE 

CONMATAOES PÚBLICAS 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

• 
Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçarnentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2022 1260 07.001.12.65.1202.2118 ITOO 3.3.90.36.00.00 bo Exercício 
2022 1270 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 bo Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 
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Ministério da Economia '-'$110 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei riA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.622.708/0001-63 DUNS®: 900570901 
Razão Social: LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LIDA 

ONome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: MR)  
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 26/02/2023 

FGTS Validade: 14/10/2022 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 08/03/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/11/2022 

Receita Municipal Validade: 31/10/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 27/09/2022 16:00 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN' 
Ass:  



Municipio de O U405 

Capanema PR -  

minuta 
7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/ 2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
96/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 207/ 2017 até 27/10/2022 
e fica acrescido R$ 170.172,50 (Cento e setenta mil, cento e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



A 
q. 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 27 de setembro de 2022 16:14 

ladministrativo@anie.com.br';'coordenacao@anie.com.br' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

7° aditivo ao contrato 207.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chere do Departamento de Contratações Públicas  

Preview*  
S..)rtxr, 022 eic 12 de Otternbro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanenia-PR 
CodAdo via Rodovo Ecolort4 

Es toda Parqut C4nuntto do Colono 
(4) 3551-1 321 E•null; liçitlooQopancena prgov,br 

rOSCIIX iiCit3CACQC3plft,CM3 pfSCW 
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IOW  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

   

   

   



!_,r0,4 0 7 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 27 de setembro de 2022 16:15 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00048.txt  

The original message was received at Tue, 27 Sep 2022 16:14:04 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <administrativo@anie.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <coordenacao@anie.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coordenacao@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<administrativo@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 



QUARTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1056 

C • 405 - 1  

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTE-
GRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a R PARANÁ, 2865 TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, 
neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROS-
SI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 53/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGEN-
TE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTU-
DANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSMNALIZANTE EM 
ENSINO  MEDIC)  NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 96/2022, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 207/2017 até 27/10/2022 e fica acrescido R$ 
170.172,50 (Cento e setenta mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 2022 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.248, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022, 

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo para a con-
tratação de servidores por prazo determinado. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para comporem a Comissão Organizadora dos Processos Se-
letivos a serem realizados no ano de dois mil e vinte e dois na Secretaria 
Municipal de Saúde para contratação de servidores por prazo determi-
nado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas 
em Edital:  

Jonas WelterNomeia; 
Ani  Tais  Witt; 
Jessica Taina Rech Faistel;  
Enio  Perette; 
Marisa Pontin;  
Priscila Aparecida  Ebert;  
Tinia  Maria Bueno. 

Art.  2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

El CIO 
MAFIO• 

6 15 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM OSSO, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPAR. 

COOPAVEL 387.00 2488 

LEVI! ENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS,  ATOM  - 
CO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NA() PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RECON- 
GELAMENTO NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO OU LIQUIDOS 
PEGAIOSOS NA EMBALAGEM. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TERMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO  MFR- 
CALCO ATE A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇOES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE EXCLU• 
SIVO ME/EPP 

E I. C I 0 6 16 ' PRESUNTO COZIDO (NA() APRESUNTADO), SEM 'FRIMESA 125,00 43,88 
MAFIO. CAPA DE GORDURA. FATIADO NO DIA DA  EN. 
LET  TI TREGA PEÇA, A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE 

SER A NUM EM SACO PLÁSTICO TRANSPAR- 
ENTE E  ATOM°,  LIMPO, NA() woi.ADo, RE. 
SISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE 0 MOMENTO DO CONSUMO. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNA. 
MENTE OS DADOS DE IDE.NTIEICAÇÃO, PRO- 
CEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONA IS, 
NUMERO DE LOTE. QUANTIDADE DO PRODU- 
TO, NUMERO DO REGISTRO NO MINISTITRIO 
DA AGRICULTURAMIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIE. DEVERÁ APRESENTAR VALI 
DADE  MINIMA  DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. PESANDO APROXIMA- 
DAMF.NTE FATIAS DE 30G. EXCLUSIVO ME/EPP 

EL CIO6 17 QUEIJO iX/LONIAL/ MUSSARELA: '  DENT  Stli AURORA 125,00 45,88 
MAE10- PREPARADO CUM LEITE E/OU LEITE RECON- 
I.F.TTI STITUIDO (INTEGRAL). SEMI-DESNATADO, 

DESNATADO E/OU SORO LÁCTEO, PASTEUR- 
IZADOS, E COAGULANTE APROPRIADO (DE 
NATUREZA EMIC.A E/OU QUIMICA E/OU BAC- 
TERTANA E/OU ENZIMÁTICA). DEVERÃO SER 
PRODU7JDOS DE ACORDO COM O REGULA- 
MENTO TF.CNICO DE IDENTIDADE E QUALL 
DADE DE QUEIIOS (PORTARIA 14* 146 DE 07 DE 
MARÇO DE 1996), ESTAREM REGISTRADOS, 
NO MINIM/i, NO ÓRGÃO MUNICIPAL DE IN- 
SPEçÃO COMPETENTE. OS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL DEVEM POSSUIR O CARIM- 
BO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL  (SIP).  
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO PARANÁ  ( SIP)  OU 
SERVIÇO INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), E ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISTAÇÃO SAN. 
ITARIA VIGENTE. NÃO PODE CONTER:  OLEO.  
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDOS 
OU FARINHAS. 2.1 ESPECIFICAÇÕES DE EMBAL- 
AGENS DE ACORDO COM AS NORMAS DA  CON  - 
TRATANTE . EXCLUSIVO ME/EPP 

F. I. C 1 0 6 18 'SALSICHA '  TWO' HOE 'DOG, PESANDO 40 COOPAVEL 500.00 13.48 ' 
MAFIO• GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3 QUILOS. 
LETT! CONGELADA (A TEMPERATURA QUE GARAN- 

TA QUE (1 PRODUTO ATINJA - 18. C). DEVERA 
APRESENTAR TEXTURA. COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO. NÃO SERÁ ACEITO PRODU- 
TO QUE APRESENTE SUPERFICIE OMIDA  EMU  
PEGAJOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
ET:MIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, 
COM INDICIOS DE FERMENTAÇÃO POTRIDA. 
NÁO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE MAN-
auts ESVERDEADAS OU PARDACENTAS OLT 
COLORAÇÃO SEM UNIFORMIDADE 
EXCLUSIVO) ME/EPP  

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 68/2022, é de R$ 3.277.940,58 (Três Milhões, Duzentos 
e Setenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta Reais e Cinqüenta e Oito 
Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con-
trino. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e sete dias de setembro de 2022 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 



Asenado de tam+ dKetel pce AUX ANORf 
ZORNTTTA 40094/2748400909 
ON: /e8R. 

ZORNITTA ...°00.0, 0 1002 78 72, ou.Secorta  na da  
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ROSSI:027484009 
CPf AI. oueAC SERASA RFD, 
oue27083 365000183, ou.PRESE NCIAL, 
co.ALEXANDRE ZORNITTA 

ALEXANDRE 

4:39 
Municipio de 

Capanema PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/ 2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
96/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°207/2017 até 27/10/2022 
e fica acrescido R$ 170.172,50 (Cento e setenta mil, cento e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dias) do mês de setembro de 2022 

09 4/055102748400909 
151209, 2022 09 2/ I 1,0705 .0100  

AMÉRICO BELLt 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Via assinada Aditivo 

Assunto: Via assinada Aditivo 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 03/10/2022 08:18 

Para: administrativo@anie.com.br, coordenacao@anie.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via do aditivo ao Contrato assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

Aditivo  LP -PP 53-2017.pdf 256KB 

03/10/2022 08:1 1 of 1 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 03/10/2022 08:19 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

(-3  

(.1b (¡ 

The original message was received at Mon, 3 Oct 2022 08:18:15 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<administrativo@anie.com.br>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 
<coordenacao@anie.com.br>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<coordenacao@anie.com.br>...  relayed; expect no further notifications 
<administrativo@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <edc25980-9381-eff7-0556-c284eadecbaf@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 3 Oct 2022 08:18:15 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ddministrativo@anie.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; anie.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 3 Oct 2022 08:19:17 -0300 

Final-Recipient: RFC822; coordenacao@anie.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; anie.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 3 Oct 2022 08:19:17 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 293BIF7c022947; 
Mon, 3 Oct 2022 08:18:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" wN0ZNAz08wkX0hx0W0xBUxr0" 
Message-ID: <edc25980-9381-eff7-0556-c284eadecbaf@capanema.pr.gov.br>  

Date: Mon, 3 Oct 2022 08:18:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.3.0 

Content-Language: pt-BR 
To: administrativo@anie.com.br, coordenacao@anie.com.br   

From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada Aditivo  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of1 03/10/2022 08:1 
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